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1. Objeto da Contratação Direta

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA – CAMPUS JOÃO PESSOA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90008/2024

 

(Processo Administrativo n.°23326.002948.2024-16)

 

Torna-se público que o  , porInstituto Federal da Paraíba – Campus João Pessoa
meio da Coordenação de Compras e Licitações - CCL/JP, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso I, maior desconto, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME
nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 13/09/2024

 Horário da Fase de Lances: às 08:00  14:00

: https://www.gov.br/compras/pt-brLink

 Critério de Julgamento: maior desconto

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
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1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de  empresa especializada para execução de
serviços comuns de engenharia de reforma/adequação,  remanescentes, decorrentes
da desistência da empresa contratada para execução da reforma inicialmente
planejada para o novo espaço físico da Secretaria Central, bem como da sala dos
professores, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 O critério de julgamento adotado será o observadas as maior desconto, 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. Registro de preços

2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 Não se aplica.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema departicipação
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.
gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo
(s);
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência

Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de, 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da90 (noventa) ,
data de sua apresentação. 
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4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme
o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

4.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3.1O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste
Aviso.
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5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo do item. percentual de desconto

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para
os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de 0,1% (um décimo por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando oexclusivamente por meio do sistema,

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018,
art. 29, caput)
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6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação
Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.
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6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,
da Lei nº 14.133, de 2021);

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.

6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante,
anexa a este documento.

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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7. Habilitação

7.  HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.
 constam do Termo de Referência e serão62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021,

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  sob pena de2 (duas) horas,
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica.

9. Formação do cadastro de reserva

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não se aplica.

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de5 (cinco) dias úteis
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato aceitar instrumentoOU 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de , a5 (cinco) dias
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:



UASG 158469 Aviso de Contratação 3/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 16

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
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a.  

b.  

c.  

d.  

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa de  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado10% (dez por cento)
(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12; 
3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante
(art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da60 (sessenta) 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para ascaput 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este Aviso.

12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;



UASG 158469 Aviso de Contratação 3/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 16

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.1.2. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

12.12.3. ANEXO III - Modelo Planilhas de Custos e Formação de Preços;

12.12.5. ANEXO IV – Projeto Básico.

 

João Pessoa - PB, 09 de setembro de 2024.

 

 

 

Assinatura da autoridade competente

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RICARDO JOSE FERREIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/09/2024 às 13:59:04.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 30/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

30/2024 158469-INST FED.DA PARAIBA/CAMPUS 
JOÃO PESSOA

CARLOS ALBERTO ASSIS 
MONTENEGRO JUNIOR

09/09/2024 10:07 
(v 1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

11/2024 23326.002948.2024-16

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação  de empresa especializada para execução de serviços comuns de engenharia de reforma/adequação, 
remanescentes, decorrentes da desistência da empresa contratada para execução da reforma inicialmente planejada para o novo
espaço físico da Secretaria Central, bem como da sala dos professores, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Contratação  de empresa
especializada para
execução de serviço
comum de engenharia de
reforma/adequação, 
remanescentes,
decorrentes da desistência
da empresa contratada
para execução da reforma
inicialmente planejada
para o novo espaço físico
da Secretaria Central,
bem como da sala dos
professores.

1627 und. 1 R$ 118.928,14 R$ 118.928,14

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 118.928,14

1.2. O  serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato, sendo prorrogável apenas na
forma do art.  111,  da Lei nº 14.133/2021.
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10783898000175-0-000011/2024

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III) Id do item no PCA: 552

IV) Classe/Grupo: 545

V) Identificador da Futura Contratação: 158469-11/2024

 

 

 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e no item 4 do Estudo Técnico
Preliminar, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no :Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

4.1.1. Priorizar soluções que minimizem o consumo de energia, como o uso de tecnologias mais eficientes e o design de sistemas
com baixo consumo energético;

4.1.2 Promover o uso consciente de recursos naturais, buscando reduzir o desperdício e a extração excessiva de materiais;

4.1.3 Implementar práticas para reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos gerados durante a execução do projeto, minimizando seu
impacto no meio ambiente;

4.1.4 Identificar e proteger áreas de valor ecológico, mitigando o impacto das obras sobre a biodiversidade local;

4.1.5 Buscar soluções inovadoras e tecnologias mais limpas para a execução dos projetos, reduzindo as emissões de gases de
efeito estufa e outros poluentes;

4.1.6 Garantir condições de trabalho seguras e saudáveis para os trabalhadores envolvidos na execução do projeto;
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4.1.7 Realizar análises de ciclo de vida dos materiais utilizados nas obras, considerando a extração, produção, transporte, uso e
disposição final dos materiais, para identificar oportunidades de redução de impactos; e

4.1.8 Realizar monitoramentos periódicos durante a execução da obra para avaliar e mitigar os impactos ambientais e sociais
identificados.

4.1.9 Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e
operação das obras públicas.

4.1.10 Cumprir as diretrizes e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil, estabelecidos na Lei nº 12.305/2010 -
Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.

4.1.11 Cumprir As diretrizes de sustentabilidade em acordo ao Decreto nº 7.746/2012, com as alterações dadas pelo Decreto nº
9.178/2017, especialmente aos Incisos I ao VIII do artigo 4º “I – baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar,
solo e água; II – preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; III - maior eficiência na utilização
de recursos naturais como água e energia; IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; V –
maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; VI – uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais; VII – origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e VIII – utilização de

.produtos florestais madeireiros e não madeireiros, originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento"

4.1.12. Ter responsabilidade ambiental com os materiais e equipamentos a serem fornecidos, quando a Contratada deverá
considerar sua composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo dessa forma o disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 1/2010.

4.1.13. Cumprir com os critérios ambientais estabelecidos em normas, no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis
disponibilizados pela AGU e na Instrução Normativa nº 01/2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe
sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional.

4.1.14. Cumprir com o estabelecido no art. 45 da Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus incisos I, II, III, IV e V.

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2.1.   Na presente contratação os materiais a serem utilizados deverão ser nacionais de primeira qualidade e obedecer   às
prescrições das Normas da Diretoria de Infraestrutura de Aeronáutica e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

4.2.1. A expressão “primeira qualidade” supracitada indica que, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um
mesmo produto, deverá ser utilizado o de gradação de qualidade superior.

4.2.1. Não será admitida a utilização de diferentes fabricantes numa mesma área de aplicação. A substituição de produtos por
similares durante a execução deverá ser comunicada antecipadamente à fiscalização para sua avaliação, mesmo estando esses
produtos em conformidade com a especificação. 

Subcontratação  

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual de 5%arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
(cinco por cento) do valor contratual, conforme regras e condições previstas descritas nas cláusulas do contrato.

4.4.1. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.4.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
contrato.

4.4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria 
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4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas.

4.5.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.  

4.5.2.1. O dia e horário da vistoria deverá ser agendado através do e-mail  até 3 (três) dias antes dadapf.jp@ifpb.edu.br
abertura do certame licitatório.

4.5.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico dodeverá 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: , que se dará em até 5 (cinco) dias10 (dez) dias da emissão da ordem de serviço
úteis após a assinatura do contrato;

5.1.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 4 (quatro) meses, conforme os cronogramas de eventos/etapas,
que constituem o anexo, deste Termo de Referência.

5.1.1.2. A Contratada deverá seguir integralmente a especificação técnica e as correspondentes planilhas de
quantitativos e preços relacionados nos projetos básicos, apêndices deste Termo de Referência, bem como o
conjunto de desenhos (quando houver), ficando estabelecido que em caso de divergência entre os mesmos e as
medidas “in loco”, deverão prevalecer sempre as últimas.

5.1.1.3. A Contratada deverá manter, durante a contratação, todas as condições exigidas na fase de habilitação da
licitação.

5.1.1.4. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho estão previstas nos Projetos supramencionados, constantes nos Apêndices
deste Termo de Referência.

5.1.1.5. Os serviços deverão ser executados de segunda a sexta-feira, das 7h às 17 h, ou em caso de necessidade
extraordinária de uma ou ambas as partes, em período acordado com a fiscalização dos serviços.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 

IFPB - Campus João Pessoa - Avenida 1º de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa/PB.

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Caderno de Encargos e Especificações Técnicas,
Apêndice III do presente Termo de Referência, promovendo sua substituição quando necessário;
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5.3.1. A Fiscalização examinará todos os materiais recebidos nos locais dos serviços antes de sua utilização podendo
impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados inadequados, portanto recomenda-se que a Contratada
apresente as amostras dos mesmos antes de sua aquisição, a fim de evitar prejuízos futuros.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1. Os serviços não exigem transferência de conhecimento, tecnologias ou de técnicas empregadas para a sua
consecução.

5.4.2. Não será necessária a elaboração do Projeto Executivo por parte da contratada, tendo em vista os Projetos Básicos
e seus documentos técnicos contemplarem todas as informações para a perfeita execução dos serviços.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 90 (noventa) dias, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.5.1. Caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistro, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea “h2” do item 3.1. do Anexo VII-F da IN SEGES /MP nº 05/2017.

5.5.2. A garantia contratual tem por finalidade suportar os prejuízos que possam a ser causados à Administração por
eventual inadimplemento da empresa contratada e demais fatos supervenientes à contratação que possam ocorrer ao
longo da execução do contrato.

5.5.3. A opção pela garantia contratual encontra amparo no art. 96 da Lei nº 14.133/2021.

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.de 2021

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;
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6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,

);VI

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

 e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( )Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( .Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII)

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X
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6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o .disposto neste item

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.2.1.  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato

7.2.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste
Projeto Básico;

7.2.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei n.° 8.666,
de 1993;

7.2.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7.2.5 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas;

7.2.6 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados.

Do recebimento

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

). 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022  
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7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022
)

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,

)de 2021

7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade  e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da

.Lei nº 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE

).ABRIL DE 2018

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice Nacional da Construção Civil
(INCC) de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.35. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.35.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020

7.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , sob a forma DISPENSA DE LICITAÇÃO
, com adoção do critério de julgamento pelo ELETRÔNICA MAIOR DESCONTO.
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Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por preço unitário.

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços
será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade ( ); art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 

8.4.1. valor global: conforme valor estimado da licitação.

Exigências de habilitação

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica

8.6. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;  

8.7. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.8. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.11. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
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8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez

do valor total estimado da contratação.por cento)  

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica  

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;  

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

8.33. Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.35. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, expedida pelo
CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros
da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
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Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução da obra ou serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e
valor significativo da contratação, também abaixo indicado(s): 

8.35.1.  Serviços de: 

8.35.1.1 - Execução de piso em granilite;

8.35.1.2 - Instalação de divisória naval;

8.35.1.3 - Impermeabilização de superfície com argamassa polimérica/membrana acrílica reforçada com véu de poliéster;

8.35.1.4 - Instalação de guarda-corpo em inox;

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.37. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.  

8.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.38.1. Execução de, no mínimo, 75m² de piso em granilite;

8.38.2.  Execução de, no mínimo, 20m² de divisória naval;

8.38.3.   Execução de, no mínimo, 20m² de impermeabilização de superfície com argamassa polimérica/membrana
acrílica reforçada com véu de poliéster ;

8.38.4.  Execução de, no mínimo, 3m de guarda-corpo em inox;

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

8.39.2.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.40.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 118.928,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 118.928,14 (cento e dezoito mil, novecentos e vinte e oito reais e quatorze
conforme custos unitários apostos nacentavos),  tabela anexa.  

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26417/158469;

II) Fonte de Recursos: 0300800;

III) Programa de Trabalho: 231620;

IV) Elemento de Despesa: 449051;

V) Plano Interno: L0000P0100N;

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ITAMIRA RAQUEL SANTOS VIRGINIO
Equipe de Planejmento

 Assinou eletronicamente em 06/09/2024 às 10:15:42.

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLEIDE DE MORAIS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 06/09/2024 às 11:49:45.

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO ASSIS MONTENEGRO JUNIOR
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 05/09/2024 às 15:46:29.

 

 



UASG 158469 Termo de Referência 30/2024

Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
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Anexo I - REMANESCENTE REFORMA DO PREDIO DA SECRETARIA CENTRAL E SALA DOS 
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Anexo I - REMANESCENTE REFORMA DO PREDIO DA 
SECRETARIA CENTRAL E SALA DOS PROFESSORES 

- Cronograma.pdf



 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Obra Bancos
REMANESCENTE REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA CENTRAL E 
SALA DOS PROFESSORES

SINAPI - 01/2024 - 
Paraíba
SBC - 01/2024 - Paraíba
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CPOS/CDHU - 11/2023 - 
São Paulo
FDE - 01/2024 - São 
Paulo

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

1.128,61
15,00%
169,29

50,00%
564,31

35,00%
395,01

 2 VEDAÇÃO 100,00%
17.517,57

80,00%
14.014,06

20,00%
3.503,51

 3 IMPERMEABILIZAÇÃO E COBERTURA 100,00%
8.970,88

20,00%
1.794,18

80,00%
7.176,70

 4 REVESTIMENTO 100,00%
3.193,63

20,00%
638,73

50,00%
1.596,82

30,00%
958,09

 5 VIDRO 100,00%
9.410,42

100,00%
9.410,42

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 100,00%
5.644,95

50,00%
2.822,48

50,00%
2.822,48

 7 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 100,00%
6.359,15

100,00%
6.359,15

 8 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 100,00%
13.227,40

25,00%
3.306,85

75,00%
9.920,55

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
4.721,71

50,00%
2.360,86

50,00%
2.360,86

 10 PINTURA 100,00%
10.326,78

50,00%
5.163,39

50,00%
5.163,39

 11 PISO E PAVIMENTAÇÃO 100,00%
20.117,22

50,00%
10.058,61

50,00%
10.058,61

 12 PORTAS, ESQUADRIAS E FERRAGENS 100,00%
1.894,20

50,00%
947,10

50,00%
947,10

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 100,00%
12.231,94

80,00%
9.785,55

20,00%
2.446,39

 14 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%
4.183,68

17,09%
714,99

34,29%
1.434,58

31,27%
1.308,24

17,35%
725,87

16,59% 34,45% 31,25% 17,7%
19.734,94 40.974,40 37.164,78 21.054,02

16,59% 51,05% 82,3% 100,0%
19.734,94 60.709,34 97.874,11 118.928,14

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Setor de Engenharia

B.D.I. Encargos Sociais
23,23% Desonerado: 

Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%

Cronograma Físico e Financeiro

 
Avenida João da Mata  - Jaguaribe - João Pessoa / PB

(83) 98797-7612 / janaina.melo@ifpb.edu.br 
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Anexo II - REMANESCENTE REFORMA DO PREDIO 
DA SECRETARIA CENTRAL E SALA DOS 
PROFESSORES - Orcamento Analitico.pdf



 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.128,61

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.TX.08 Próprio ART DE EXECUÇÃO Und 1,0000000 254,59 254,59

Insumo  
COT.CIVIL.TX.

Próprio ART OBRA OU SERVIÇO REF. 2023 UN 1,0000000 254,59 254,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 59,14 313,73

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 313,73

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 18,34 18,34

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2301000 21,55 4,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7740000 17,31 13,39

MO sem LS => 7,14 LS => 6,06 MO com LS => 13,20
Valor do BDI => 4,26 22,60

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 587,60

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.03.16 Próprio Remoção de rufo ou calha metálica (REF.: 85414/SINAPI) M 1,0000000 7,69 7,69

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,31 3,46

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,15 4,23

MO sem LS => 3,06 LS => 2,59 MO com LS => 5,65
Valor do BDI => 1,78 9,47

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 227,28

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
REMANESCENTE REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA CENTRAL E SALA DOS 
PROFESSORES

SINAPI - 01/2024 - Paraíba
SBC - 01/2024 - Paraíba
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CPOS/CDHU - 11/2023 - São 
Paulo
FDE - 01/2024 - São Paulo

23,23% Desonerado: 
Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%

Planilha Orçamentária Analítica
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

 2 VEDAÇÃO 17.517,57

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.30.110 CPOS/CDH
U

Divisória cega tipo naval, acabamento em laminado fenólico melamínico, com 
espessura de 3,5 cm

m² 1,0000000 166,71 166,71

Insumo  
D.05.000.0235

CPOS/CDH
U

Divisória Divilux 35 MSO Eucaplac UV cega - instalado m² 1,0000000 166,71 166,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 38,72 205,43

Quant. => 11,5200000 Preço Total => 2.366,55

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  14.30.230 CPOS/CDH
U

Divisória painel/vidro/vidro tipo naval, acabamento em laminado fenólico 
melamínico, com espessura de 3,5 cm

m² 1,0000000 197,91 197,91

Insumo  
D.05.000.0235

CPOS/CDH
U

Divisória painel/vidro/vidro, tipo naval, Divilux 35 MSO, Eucaplac UV - instalado m² 1,0000000 197,91 197,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 45,97 243,88

Quant. => 55,8200000 Preço Total => 13.613,38

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.ESQV.37 

Próprio Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x 35mm, Naval ou similar (REF. 
40666/ORSE)

Un 1,0000000 311,95 311,95

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,75 1,87

Composição 
Auxiliar

 10605 ORSE Encargos Complementares - Montador h 0,2500000 4,29 1,07

Insumo  3190 ORSE Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x 35mm, Naval ou similar Un Un 1,0000000 300,00 300,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 11,92 5,96

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,2500000 12,23 3,05

MO sem LS => 4,87 LS => 4,14 MO com LS => 9,01
Valor do BDI => 72,46 384,41

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.537,64

 3 IMPERMEABILIZAÇÃO E COBERTURA 8.970,88

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

14,3

Material

Valor com BDI =>

Tipo

68

Provisórios

Tipo

14,3
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Composição  
CIVIL.SERP.10 

Próprio Remoção de impermeabilização com manta aluminizada (REF, 7218/ORSE) m² 1,0000000 6,66 6,66

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,67 2,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 17,31 4,50

MO sem LS => 2,60 LS => 2,21 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 1,54 8,20

Quant. => 47,3400000 Preço Total => 388,18

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.SERP.09 

Próprio Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) (REF. 
7725/ORSE)

m² 1,0000000 6,92 6,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,31 6,92

MO sem LS => 2,64 LS => 2,24 MO com LS => 4,88
Valor do BDI => 1,60 8,52

Quant. => 29,2400000 Preço Total => 249,12

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM TELA DE 
POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

UN 1,0000000 9,93 9,93

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0307000 18,01 0,55

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1361000 21,67 2,94

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

KG 0,7385000 4,69 3,46

Insumo  00004030 SINAPI VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO m² 0,3571000 8,35 2,98

MO sem LS => 1,42 LS => 1,20 MO com LS => 2,62
Valor do BDI => 2,30 12,23

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 110,07

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF_09/2023

m² 1,0000000 58,34 58,34

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2228000 18,01 4,01

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9881000 21,67 21,41

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

KG 4,6154000 4,69 21,64

Insumo  00004030 SINAPI VEU DE POLIESTER PARA IMPERMEABILIZACAO m² 1,3513000 8,35 11,28

MO sem LS => 10,34 LS => 8,78 MO com LS => 19,12
Valor do BDI => 13,55 71,89

Quant. => 29,2400000 Preço Total => 2.102,06

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.IMPE.02 Próprio Impermeabilização c/ manta asfáltica aluminizada 3mm, estruturada com não-
tecido de poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer (REF. 
10029/ORSE)

m² 1,0000000 118,48 118,48

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,67 21,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,31 17,31

Insumo  00011621 SINAPI MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER ALUMINIZADA 3 MM, 
TIPO III, CLASSE B (NBR 9952)

m² 1,1500000 61,63 70,87

Insumo  00000511 SINAPI PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

L 0,4000000 21,59 8,63

MO sem LS => 15,50 LS => 13,16 MO com LS => 28,66
Valor do BDI => 27,52 146,00

Quant. => 29,2400000 Preço Total => 4.269,04

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 31,76 31,76

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1362000 18,01 2,45

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6039000 21,67 13,08

Insumo  00000135 SINAPI ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, 
BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS

KG 3,4615000 4,69 16,23

MO sem LS => 6,32 LS => 5,36 MO com LS => 11,68
Valor do BDI => 7,37 39,13

Quant. => 47,3400000 Preço Total => 1.852,41

 4 REVESTIMENTO 3.193,63

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87244 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023

m² 1,0000000 218,45 218,45

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1560000 21,55 24,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5780000 17,31 10,00

Insumo  00036881 SINAPI PASTILHA CERAMICA/PORCELANA, REVEST INT/EXT E  PISCINA, CORES 
BRANCA OU FRIAS, SOLIDAS, SEM MESCLAGEM/MISTURA, ACABAMENTO 
LISO *5 X 5* CM

m² 1,0500000 154,05 161,75

Insumo  00037596 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 7,7300000 2,82 21,79

MO sem LS => 14,02 LS => 11,90 MO com LS => 25,92
Valor do BDI => 50,74 269,19

Quant. => 10,9000000 Preço Total => 2.934,17

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 6,02 6,02

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019

m³ 0,0037000 596,10 2,20

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 21,67 3,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 17,31 0,80

MO sem LS => 1,81 LS => 1,53 MO com LS => 3,34
Valor do BDI => 1,39 7,41

Quant. => 4,8800000 Preço Total => 36,16

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

m² 1,0000000 37,14 37,14

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0293000 642,82 18,83

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 21,67 8,86

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 17,31 7,07

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 15,07 2,38

MO sem LS => 8,48 LS => 7,20 MO com LS => 15,68
Valor do BDI => 8,62 45,76

Quant. => 4,8800000 Preço Total => 223,30

 5 VIDRO 9.410,42

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_01/2021_PS

m² 1,0000000 555,98 555,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3780000 17,31 23,85

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4180000 18,07 25,62

Insumo  00010507 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 462,27 462,27

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 1,7050000 0,24 0,40

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,7480000 36,72 27,46

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,3220000 2,75 6,38

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3090000 32,39 10,00

MO sem LS => 18,96 LS => 16,08 MO com LS => 35,04
Valor do BDI => 129,15 685,13

Quant. => 4,6000000 Preço Total => 3.151,59

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 1,0000000 590,38 590,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,31 6,92

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 18,07 36,14

Insumo  00000442 SINAPI PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 45 
MM, DIAMETRO = 16 MM, CABECA ABAULADA

UN 4,0000000 7,83 31,32

Insumo  00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM m² 1,0000000 516,00 516,00

MO sem LS => 16,54 LS => 14,04 MO com LS => 30,58
Valor do BDI => 137,14 727,52

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Quant. => 8,3500000 Preço Total => 6.074,79

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102159 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 10 MM, EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021

m² 1,0000000 466,73 466,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 17,31 4,32

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2570000 18,07 4,64

Insumo  00034386 SINAPI VIDRO LISO INCOLOR 10 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 450,00 450,00

Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0130000 22,88 0,29

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,2310000 32,39 7,48

MO sem LS => 3,44 LS => 2,91 MO com LS => 6,35
Valor do BDI => 108,42 575,15

Quant. => 0,3200000 Preço Total => 184,04

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 5.644,95

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 9,41 9,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 20,92 3,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 17,31 0,83

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,00 0,04

Insumo  00006141 SINAPI ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 
CM

UN 1,0000000 5,35 5,35

MO sem LS => 1,66 LS => 1,41 MO com LS => 3,07
Valor do BDI => 2,18 11,59

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 173,85

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,13 11,13

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0845000 20,92 1,76SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0266000 17,31 0,46

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,00 0,06

Insumo  00044945 SINAPI SIFAO / TUBO SINFONADO EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO BRANCO

UN 1,0000000 8,85 8,85

MO sem LS => 0,92 LS => 0,78 MO com LS => 1,70
Valor do BDI => 2,58 13,71

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 13,71

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 20,65 20,65

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1356000 20,92 2,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0427000 17,31 0,73

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0420000 2,00 0,08

Insumo  00006146 SINAPI SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2 " UN 1,0000000 17,01 17,01

MO sem LS => 1,48 LS => 1,26 MO com LS => 2,74
Valor do BDI => 4,79 25,44

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 228,96

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 67,49 67,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1740000 20,92 3,64

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 17,31 0,94

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 2,00 0,09

Insumo  00006157 SINAPI VALVULA EM METAL CROMADO PARA PIA AMERICANA 3.1/2 X 1.1/2 " UN 1,0000000 62,82 62,82

MO sem LS => 1,90 LS => 1,61 MO com LS => 3,51
Valor do BDI => 15,67 83,16

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 83,16
Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1  PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 8,50 8,50

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1232000 20,92 2,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0388000 17,31 0,67

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,00 0,06

Insumo  00006153 SINAPI VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU LAVATORIO 1 ", SEM 
UNHO E SEM LADRAO

UN 1,0000000 5,20 5,20

MO sem LS => 1,34 LS => 1,14 MO com LS => 2,48
Valor do BDI => 1,97 10,47

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 94,23

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.INHI.108 

Próprio Calha com grelha de piso normal DN 200 em PVC Tigre ou similar - ref ORSE 
4957

m 1,0000000 485,22 485,22

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,31 8,65

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,67 10,83

Insumo  4787 ORSE Calha de piso normal DN 200 em PVC Tigre ou similar m 1,0000000 175,96 175,96

Insumo  4788 ORSE Grelha para calha de piso normal DN 200 PVC Tigre ou similar un 2,0000000 144,89 289,78

MO sem LS => 7,75 LS => 6,57 MO com LS => 14,32
Valor do BDI => 112,71 597,93

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 597,93

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 1,0000000 84,33 84,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3710000 17,31 6,42

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2770000 21,15 5,85

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 18,65 0,24

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO 
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 17,86 0,32

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

101

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COBE - COBERTURA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0810000 49,01 3,96

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0130000 20,00 0,26

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 
COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0024000 59,87 0,14

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0900000 199,04 17,91

Insumo  00040783 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 
CM

M 1,0500000 46,89 49,23

MO sem LS => 5,07 LS => 4,31 MO com LS => 9,38
Valor do BDI => 19,58 103,91

Quant. => 24,4000000 Preço Total => 2.535,40

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 1,0000000 29,71 29,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0758000 17,37 1,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0758000 20,92 1,58

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 25,83 26,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0420000 1,92 0,08

MO sem LS => 1,20 LS => 1,01 MO com LS => 2,21
Valor do BDI => 6,90 36,61

Quant. => 29,0000000 Preço Total => 1.061,69

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89671 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 39,79 39,79

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1819000 17,37 3,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1819000 20,92 3,80

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 3,91 7,82

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 21,43 2,46

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00020165 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC SERIE R, 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 22,56 22,56

MO sem LS => 2,87 LS => 2,44 MO com LS => 5,31
Valor do BDI => 9,24 49,03

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 147,09

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 38,58 38,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 17,37 4,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 20,92 5,70

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 3,91 7,82

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 21,43 2,46

Insumo  00020157 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 17,86 17,86

MO sem LS => 4,31 LS => 3,66 MO com LS => 7,97
Valor do BDI => 8,96 47,54

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 190,16

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 1,0000000 39,53 39,53

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 17,37 4,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2729000 20,92 5,70

Insumo  00000299 SINAPI ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE REFORCADA ESGOTO 
PREDIAL

UN 2,0000000 3,91 7,82

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 21,43 2,46

Insumo  00020151 SINAPI JOELHO, PVC SERIE R, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 18,81 18,81

MO sem LS => 4,31 LS => 3,66 MO com LS => 7,97
Valor do BDI => 9,18 48,71

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Quant. => 4,0000000 Preço Total => 194,84

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91175 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO U PERFIL 4 , FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 9,07 9,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0437000 17,37 0,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1924000 20,92 4,02

Insumo  00000398 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 3" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 0,6667000 6,45 4,30

MO sem LS => 2,01 LS => 1,70 MO com LS => 3,71
Valor do BDI => 2,10 11,17

Quant. => 29,0000000 Preço Total => 323,93

 7 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 6.359,15

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA TUBOS DE SPLIT 
PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H. AF_11/2021

UN 1,0000000 11,84 11,84

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 0,6500000 6,05 3,93

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 0,6500000 12,17 7,91

MO sem LS => 4,31 LS => 3,65 MO com LS => 7,96
Valor do BDI => 2,75 14,59

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 393,93

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89867 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 6,65 6,65

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1106000 17,37 1,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1106000 20,92 2,31

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 51,93 0,36

Insumo  00003500 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 1,58 1,58

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 58,84 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0061000 1,92 0,01

MO sem LS => 1,75 LS => 1,48 MO com LS => 3,23
Valor do BDI => 1,54 8,19

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 32,76

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89866 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 5,83 5,83

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1106000 17,37 1,92

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1106000 20,92 2,31

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 51,93 0,36

Insumo  00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 58,84 0,47

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0061000 1,92 0,01

MO sem LS => 1,75 LS => 1,48 MO com LS => 3,23
Valor do BDI => 1,35 7,18

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 64,62

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 8,16 8,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1474000 17,37 2,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1474000 20,92 3,08

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 51,93 0,55

Insumo  00007139 SINAPI TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,26 1,26

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 58,84 0,70

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0092000 1,92 0,01

MO sem LS => 2,33 LS => 1,97 MO com LS => 4,30
Valor do BDI => 1,89 10,05

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 20,10

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 1,0000000 14,37 14,37

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2552000 17,37 4,43

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2552000 20,92 5,33

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0549000 4,36 4,59

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0142000 1,92 0,02

MO sem LS => 4,03 LS => 3,42 MO com LS => 7,45
Valor do BDI => 3,33 17,70

Quant. => 26,5000000 Preço Total => 469,05

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
ELT.00.017.00

1 

Próprio PRÉ-INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT ATÉ 24.000 BTUs COM 
TUBULAÇÃO EM COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA (UTILIZAR FORÇA CABO PP 3X2,5MM² 
E COMUNICAÇÃO 3X1,5MM², AMBOS COM ISOLAÇÃO 0,6/1KV), CONEXÕES 
E FIXAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 1,0000000 159,63 159,63

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,96 21,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,31 17,31

Composição 
Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,74 21,74

Insumo  2643 ORSE Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un 0,1200000 12,60 1,51

Insumo  4676 ORSE Fita em aço 1/2" Fusimec ou similar m 3,0000000 1,99 5,97

Insumo  4683 ORSE Parafuso de ferro zincado c/rosca 3/8 " x 1 1/2" un 2,0000000 0,87 1,74

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

151

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Insumo  5005 ORSE Arruela lisa de aço galvanizada de Ø 1/4" un 2,0000000 0,05 0,10

Insumo  5008 ORSE Calha de isolamento elumaflex ou similar 28x25mm pç 2,1000000 2,26 4,74

Insumo  00004376 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 UN 2,0000000 0,23 0,46

Insumo  00039257 SINAPI CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 
CONDUTORES DE 1,5 MM2

M 1,0500000 5,71 5,99

Insumo  00039258 SINAPI CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3 
CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 1,0500000 8,61 9,04

Insumo  00039662 SINAPI TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 1/4 ", E = 0,79 MM, PARA AR-
CONDICIONADO/ INSTALACOES GAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

M 1,0500000 18,30 19,21

Insumo  00039665 SINAPI TUBO DE COBRE FLEXIVEL, D = 5/8 ", E = 0,79 MM, PARA AR-
CONDICIONADO/ INSTALACOES GAS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

M 1,0500000 47,49 49,86

MO sem LS => 24,61 LS => 20,88 MO com LS => 45,49
Valor do BDI => 37,08 196,71

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 5.311,17

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 13,99 13,99

Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,2870000 15,07 4,32

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,1175000 17,43 2,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1138000 17,37 1,97

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4047000 13,99 5,66

MO sem LS => 5,14 LS => 4,37 MO com LS => 9,51
Valor do BDI => 3,24 17,23

Quant. => 2,5000000 Preço Total => 43,07

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição  90444 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 7,94 7,94

Composição 
Auxiliar

 102274 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG -  CHI DIURNO. AF_01/2021

CHI 0,1632000 15,07 2,45

Composição 
Auxiliar

 102275 SINAPI MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 1.000 
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF_01/2021

CHP 0,0668000 17,43 1,16

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0646000 17,37 1,12

Composição 
Auxiliar

 88298 SINAPI OPERADOR DE MARTELETE OU MARTELETEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2298000 13,99 3,21

MO sem LS => 2,91 LS => 2,47 MO com LS => 5,38
Valor do BDI => 1,84 9,78

Quant. => 2,5000000 Preço Total => 24,45

 8 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 13.227,40

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 168,71 168,71

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 20,92 2,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 17,31 0,52

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,00 0,04

Insumo  00036791 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, BICA ALTA, 
COM AREJADOR (REF 1195)

UN 1,0000000 166,15 166,15

MO sem LS => 1,04 LS => 0,89 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 39,19 207,90

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 1.871,10

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 150,31 150,31

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1164000 20,92 2,43

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0367000 17,31 0,63

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,00 0,04

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Insumo  00011773 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE, PARA COZINHA, BICA 
MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168)

UN 1,0000000 147,21 147,21

MO sem LS => 1,27 LS => 1,07 MO com LS => 2,34
Valor do BDI => 34,91 185,22

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 185,22

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 152,09 152,09

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1667000 20,92 3,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0525000 17,31 0,90

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 2,00 0,04

Insumo  00011772 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA, DE MESA/BANCADA, PARA COZINHA, 
BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1167 / 1168)

UN 1,0000000 147,67 147,67

MO sem LS => 1,82 LS => 1,55 MO com LS => 3,37
Valor do BDI => 35,33 187,42

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 187,42

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100856 SINAPI MANOPLA E CANOPLA CROMADA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 43,88 43,88

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0960000 20,92 2,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 17,31 0,52

Insumo  00036801 SINAPI ACABAMENTO DE METAL CROMADO PARA REGISTRO PEQUENO, DE 
PAREDE, 1/2 " OU 3/4 "

UN 1,0000000 41,36 41,36

MO sem LS => 1,04 LS => 0,89 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 10,19 54,07

Quant. => 11,0000000 Preço Total => 594,77

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.INHI.38 Próprio Chuveiro plástico sem registro (REF. 2050/ORSE) un 1,0000000 33,03 33,03

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4000000 20,92 8,36

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00007608 SINAPI DUCHA / CHUVEIRO PLASTICO SIMPLES, 5 '', BRANCO, PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA

UN 1,0000000 10,11 10,11

Insumo  00011680 SINAPI BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO 
SIMPLES

UN 1,0000000 14,56 14,56

MO sem LS => 3,54 LS => 3,01 MO com LS => 6,55
Valor do BDI => 7,67 40,70

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 203,50

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 104,06 104,06

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8970000 20,92 39,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5977000 17,31 10,34

Insumo  00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 1,0000000 54,04 54,04

MO sem LS => 20,76 LS => 17,62 MO com LS => 38,38
Valor do BDI => 24,17 128,23

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 1.025,84

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.INHI.18 Próprio Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. (Ref.: 
2066/ORSE)

un 1,0000000 54,21 54,21

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,31 17,31

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 36,90 36,90

MO sem LS => 6,61 LS => 5,60 MO com LS => 12,21
Valor do BDI => 12,59 66,80

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 334,00

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.INHI.107 

Próprio INSTALAÇÃO DE MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA  PADRÃO MÉDIO 
EXCLUSIVE MICTÓRIO ( REF. 100858)

UN 1,0000000 380,53 380,53

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0090000 20,92 21,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3179000 17,31 5,50

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0365000 2,00 0,07

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Insumo  00006142 SINAPI CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / BACIA SANITARIA , EM 
PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE

UN 1,0000000 10,40 10,40

Insumo  00021112 SINAPI VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM 
ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO AUTOMATICO

UN 1,0000000 343,46 343,46

MO sem LS => 11,04 LS => 9,37 MO com LS => 20,41
Valor do BDI => 88,39 468,92

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 937,84

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12476 ORSE Box para banheiro em vidro temperado 8 mm, liso, incolor, de correr, em 
aluminío branco, inclusive ferragens - fornecimento e instalação - 
Rev.02_10/2021

m² 1,0000000 350,00 350,00

Insumo  13231 ORSE Box para banheiro em vidro temperado 8 mm, liso, incolor, de correr, em 
aluminío branco, inclusive ferragens - fornecimento e instalação

m² 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 81,30 431,30

Quant. => 18,2400000 Preço Total => 7.866,91

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00011731 SINAPI GRELHA FIXA, EM PVC BRANCA, QUADRADA, 150 X 150 MM, PARA RALOS 
E CAIXAS

UN 1,0000000 8,44 8,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,96 10,40

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 20,80

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.721,71

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  ELT.134.26 Próprio LUMINARIA DE SOBREPOR COM ALETAS, REFLETOR PARABÓLICO DE 
ALTO BRILHO, PARA DUAS LÂMPADAS LED TUBULAR 2 X 10W, FLUXO 
LUMINOSO >= 900 LM CADA LÂMPADA, FP>= 0,92, FIXADA COM 2 
TIRANTES (INCLUSIVE LÂMPADAS LED), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 74,79 74,79

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4710000 21,96 10,34

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1963000 18,33 3,59SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros Temperados
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Insumo  7551 ORSE Barra roscada zincada ø 1/4" m 2,0000000 4,53 9,06

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,30 0,60

Insumo  00011976 SINAPI CHUMBADOR, DIAMETRO 1/4" COM PARAFUSO 1/4" X 40 MM UN 2,0000000 1,19 2,38

Insumo  00039386 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE G13 UN 2,0000000 8,00 16,00

Insumo  00012232 SINAPI LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *18* W, PERFIL COMERCIAL (NAO INCLUI REATOR E 
LAMPADAS)

UN 1,0000000 32,82 32,82

MO sem LS => 5,65 LS => 4,80 MO com LS => 10,45
Valor do BDI => 17,37 92,16

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 737,28

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91179 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC 
PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO 
DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. 
AF_09/2023

M 1,0000000 15,04 15,04

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0632000 17,37 1,09

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2780000 20,92 5,81

Insumo  00000395 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1 1/4" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857000 3,90 6,96

Insumo  00004350 SINAPI BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
4,8 X 50 MM

UN 1,8750000 0,63 1,18

MO sem LS => 2,90 LS => 2,46 MO com LS => 5,36
Valor do BDI => 3,49 18,53

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 741,20

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
ELT.00.004.00

9 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 10A/250V DUPLA (2 MÓDULOS) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA 
COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 1,0000000 139,06 139,06

Composição 
Auxiliar

 8996 ORSE Condulete em pvc rigido, p/eletroduto d=1/2" e 3/4" , sem tampa (modelos: 
C,E,LB,LL,LR), Tigre ou similar - Rev. 01

un 1,0000000 15,92 15,92

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO DE DUTOS FLEXÍVEIS CIRCULARES,  DIÂMETRO 109 MM OU 4", 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, 
SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_09/2023

UN 4,0000000 17,82 71,28

Composição 
Auxiliar

 8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de   2,50 mm2 - fornecimento e instalação un 6,0000000 1,89 11,34

Composição 
Auxiliar

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 39,56 39,56

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,24 0,96

MO sem LS => 44,51 LS => 37,77 MO com LS => 82,28
Valor do BDI => 32,30 171,36

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 1.199,52

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
ELT.00.004.01

0 

Próprio PONTO DE INTERRUPTOR 10A/250V 1 TECLA (1 MÓDULO) DE SOBREPOR, 
INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE SOBREPOR TIPO 
CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, INTERRUPTOR COM PLACA, 
SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
(REF.: 93143/SINAPI)

PT 1,0000000 116,25 116,25

Composição 
Auxiliar

 8996 ORSE Condulete em pvc rigido, p/eletroduto d=1/2" e 3/4" , sem tampa (modelos: 
C,E,LB,LL,LR), Tigre ou similar - Rev. 01

un 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO DE DUTOS FLEXÍVEIS CIRCULARES,  DIÂMETRO 109 MM OU 4", 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, 
SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_09/2023

UN 4,0000000 17,82 71,28

Composição 
Auxiliar

 8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de   2,50 mm2 - fornecimento e instalação un 2,0000000 1,89 3,78

Composição 
Auxiliar

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 24,31 24,31

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,24 0,96

MO sem LS => 40,07 LS => 34,00 MO com LS => 74,07
Valor do BDI => 27,00 143,25

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 286,50

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição  
ELT.00.004.01

2 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 10A/250V SIMPLES (1 MÓDULO) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA 
COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 1,0000000 119,37 119,37

Composição 
Auxiliar

 8996 ORSE Condulete em pvc rigido, p/eletroduto d=1/2" e 3/4" , sem tampa (modelos: 
C,E,LB,LL,LR), Tigre ou similar - Rev. 01

un 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO DE DUTOS FLEXÍVEIS CIRCULARES,  DIÂMETRO 109 MM OU 4", 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, 
SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_09/2023

UN 4,0000000 17,82 71,28

Composição 
Auxiliar

 8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de   2,50 mm2 - fornecimento e instalação un 3,0000000 1,89 5,67

Composição 
Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,54 25,54

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,24 0,96

MO sem LS => 40,58 LS => 34,43 MO com LS => 75,01
Valor do BDI => 27,72 147,09

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 735,45

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
ELT.00.004.01

3 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 20A/250V (1 MÓDULO) DE SOBREPOR, 
INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE SOBREPOR TIPO 
CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA COM PLACA, 
SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
(REF.: 93143/SINAPI)

PT 1,0000000 121,27 121,27

Composição 
Auxiliar

 8996 ORSE Condulete em pvc rigido, p/eletroduto d=1/2" e 3/4" , sem tampa (modelos: 
C,E,LB,LL,LR), Tigre ou similar - Rev. 01

un 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO DE DUTOS FLEXÍVEIS CIRCULARES,  DIÂMETRO 109 MM OU 4", 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, 
SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_09/2023

UN 4,0000000 17,82 71,28

Composição 
Auxiliar

 8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de   2,50 mm2 - fornecimento e instalação un 3,0000000 1,89 5,67

Composição 
Auxiliar

 92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,44 27,44

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,24 0,96

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
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MO sem LS => 40,58 LS => 34,43 MO com LS => 75,01
Valor do BDI => 28,17 149,44

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 298,88

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  723 ORSE Fornecimento e instalação de saída horizontal para eletroduto 3/4" (ref. vl 33 
valemam ou similar)

un 1,0000000 6,60 6,60

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0600000 3,75 0,22

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0600000 3,60 0,21

Insumo  2003 ORSE Saída horizontal para eletroduto 3/4" (ref. vl 33 valemam ou similar) un 1,0000000 4,50 4,50

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0600000 16,06 0,96

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0600000 11,92 0,71

MO sem LS => 0,90 LS => 0,77 MO com LS => 1,67
Valor do BDI => 1,53 8,13

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 162,60

 9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 29,59 29,59

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2231000 18,33 4,08

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5355000 21,96 11,75

Insumo  00039385 SINAPI LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W,  D = 
*17* CM

UN 1,0000000 13,76 13,76

MO sem LS => 6,43 LS => 5,45 MO com LS => 11,88
Valor do BDI => 6,87 36,46

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 182,30

 9.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91867 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 8,79 8,79

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 18,33 1,72

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 21,96 2,06

Insumo  00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,88 4,96

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 27,84 0,05

MO sem LS => 1,51 LS => 1,29 MO com LS => 2,80
Valor do BDI => 2,04 10,83

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 216,60

 9.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
ELT.00.004.01

1 

Próprio PONTO DE INTERRUPTOR 10A/250V 2 TECLAS (2 MÓDULOS) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, 
INTERRUPTOR COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 1,0000000 130,96 130,96

Composição 
Auxiliar

 8996 ORSE Condulete em pvc rigido, p/eletroduto d=1/2" e 3/4" , sem tampa (modelos: 
C,E,LB,LL,LR), Tigre ou similar - Rev. 01

un 1,0000000 15,92 15,92

Composição 
Auxiliar

 95541 SINAPI FIXAÇÃO DE DUTOS FLEXÍVEIS CIRCULARES,  DIÂMETRO 109 MM OU 4", 
COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE, 
SOMENTE MÃO DE OBRA. AF_09/2023

UN 4,0000000 17,82 71,28

Composição 
Auxiliar

 8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de   2,50 mm2 - fornecimento e instalação un 3,0000000 1,89 5,67

Composição 
Auxiliar

 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,13 37,13

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,0000000 0,24 0,96

MO sem LS => 43,16 LS => 36,63 MO com LS => 79,79
Valor do BDI => 30,42 161,38

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 161,38

 10 PINTURA 10.326,78

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 1,0000000 7,74 7,74

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 22,92 6,84

Insumo  00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UN 0,3000000 3,03 0,90

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
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MO sem LS => 2,59 LS => 2,20 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 1,79 9,53

Quant. => 3,4000000 Preço Total => 32,40

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74064/001 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), DUAS 
DEMAOS

m² 1,0000000 22,15 22,15

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 22,92 9,16

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,31 5,19

Insumo  00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 0,2400000 32,54 7,80

MO sem LS => 5,45 LS => 4,63 MO com LS => 10,08
Valor do BDI => 5,14 27,29

Quant. => 3,4000000 Preço Total => 92,78

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 39,27 39,27

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 22,92 31,07

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0255000 20,04 0,51

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,2549000 30,17 7,69

MO sem LS => 11,78 LS => 9,99 MO com LS => 21,77
Valor do BDI => 9,12 48,39

Quant. => 3,4000000 Preço Total => 164,52

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 15,13 15,13

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1760000 22,92 4,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0440000 17,31 0,76

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO 
E EXTERNO

KG 1,9380000 5,34 10,34

MO sem LS => 1,81 LS => 1,54 MO com LS => 3,35

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 3,51 18,64
Quant. => 180,0000000 Preço Total => 3.355,20

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 25,37 25,37

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7419000 22,92 17,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2473000 17,31 4,28

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 1,01 0,08

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 3,00 4,01

MO sem LS => 8,07 LS => 6,85 MO com LS => 14,92
Valor do BDI => 5,89 31,26

Quant. => 34,0500000 Preço Total => 1.064,40

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 9,97 9,97

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 22,92 5,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 17,31 1,31

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 14,65 3,46

MO sem LS => 2,47 LS => 2,09 MO com LS => 4,56
Valor do BDI => 2,31 12,28

Quant. => 34,0500000 Preço Total => 418,13

 10.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 14,44 14,44

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 22,92 8,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 17,31 2,08

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0802000 1,01 0,08

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 3,00 4,01

MO sem LS => 3,92 LS => 3,33 MO com LS => 7,25

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 3,35 17,79
Quant. => 65,2600000 Preço Total => 1.160,97

 10.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 8,13 8,13

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 22,92 3,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 17,31 0,94

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 14,65 3,46

MO sem LS => 1,77 LS => 1,50 MO com LS => 3,27
Valor do BDI => 1,88 10,01

Quant. => 299,2600000 Preço Total => 2.995,59

 10.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 17,76 17,76

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4718000 22,92 10,81

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0304000 20,04 0,60

Insumo  00010475 SINAPI VERNIZ TIPO COPAL PARA MADEIRA, BRILHANTE, USO INTERNO L 0,2030000 31,32 6,35

MO sem LS => 4,10 LS => 3,47 MO com LS => 7,57
Valor do BDI => 4,12 21,88

Quant. => 34,0200000 Preço Total => 744,35

 10.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m² 1,0000000 24,01 24,01

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5710000 22,92 13,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 17,31 2,47

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,1000000 1,01 0,10

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 1,5518400 5,39 8,36

MO sem LS => 5,90 LS => 5,01 MO com LS => 10,91
Valor do BDI => 5,57 29,58

Material

Material

Valor com BDI =>

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Quant. => 6,0000000 Preço Total => 177,48

 10.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 16,36 16,36

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 22,92 6,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 17,31 1,99

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 10,05 1,60

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 15,01 6,40

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 7,87 0,07

MO sem LS => 3,14 LS => 2,67 MO com LS => 5,81
Valor do BDI => 3,80 20,16

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 120,96

 11 PISO E PAVIMENTAÇÃO 20.117,22

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.INHI.109 

Próprio LIMPEZA E POLIMENTO MECANIZADO EM PISO ALTA RESISTENCIA, 
UTILIZANDO ESTUQUE COM ADESIVO E CIMENTO BRANCO  (REF SINAPI 
73800/001)

m² 1,0000000 41,34 41,34

Composição 
Auxiliar

 73491 SINAPI MAQUINA POLIDORA 4HP 12A 220V EXCL ESMERIL E OPERADOR (CP) H 0,1560000 4,80 0,74

Composição 
Auxiliar

 73557 SINAPI MAQUINA POLIDORA 4HP 12AMP 220V EXCL ESMERIL E OPERADOR (CI) H 0,3120000 1,53 0,47

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 21,55 15,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,31 8,65

Insumo  00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO NAO ESTRUTURAL (CPB - NAO ESTRUTURAL) KG 0,1000000 4,68 0,46

Insumo  00002710 SINAPI REBOLO ABRASIVO RETO DE USO GERAL GRAO 36, DE 6 X 3/4 " 
(DIAMETRO X ALTURA)

UN 0,1800000 30,20 5,43

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,5180000 19,02 9,85

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 10,05 0,40

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 20,91 0,26

MO sem LS => 9,48 LS => 8,05 MO com LS => 17,53
Valor do BDI => 9,60 50,94

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material
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Quant. => 254,6000000 Preço Total => 12.969,32

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 189,44 189,44

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1136000 21,55 23,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2490000 17,31 4,31

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45

Insumo  00038195 SINAPI PISO PORCELANATO, BORDA RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR QUE 2025 
CM2

m² 1,1326400 121,87 138,03

MO sem LS => 11,48 LS => 9,74 MO com LS => 21,22
Valor do BDI => 44,00 233,44

Quant. => 18,4000000 Preço Total => 4.295,29

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 176,39 176,39

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8038000 21,55 17,32

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 17,31 3,57

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 4,69 0,66

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,1300000 2,46 22,45

Insumo  00038195 SINAPI PISO PORCELANATO, BORDA RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR QUE 2025 
CM2

m² 1,0864000 121,87 132,39

MO sem LS => 8,46 LS => 7,18 MO com LS => 15,64
Valor do BDI => 40,97 217,36

Quant. => 7,6000000 Preço Total => 1.651,93

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87735 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
2CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 37,48 37,48

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_08/2019

m³ 0,0310000 551,88 17,10

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5290000 21,67 11,46

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2650000 17,31 4,58

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,70 0,35

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 19,02 3,99

MO sem LS => 7,29 LS => 6,19 MO com LS => 13,48
Valor do BDI => 8,70 46,18

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 1.200,68

 12 PORTAS, ESQUADRIAS E FERRAGENS 1.894,20

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110205 SBC VISOR COM REQUADRO MADEIRA DE LEI PARA APLICACAO DE VIDRO m² 1,0000000 844,15 844,15

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,7300000 17,87 66,65

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5150000 20,61 93,05

Insumo  001349 SBC ALIZAR/MOLDURA MADEIRA DE LEI 1,5x4,5cm PARA PINTURA M 5,9530000 46,63 277,58

Insumo  001450 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 16x24 (285 un/kg) KG 0,0370000 23,15 0,85

Insumo  002203 SBC TACO DE MADEIRA PARA FIXACAO DE ESQUADRIAS/CAIXILHOS UN 1,8600000 1,55 2,88

Insumo  008475 SBC BORRACHA DE VEDACAO PARA ALUMINIO, PORTAS/JANELAS GUA256 M 3,0760000 27,98 86,06

Insumo  008624 SBC ADUELA/MARCO/BATENTE MADEIRA 3,5x14cm P/PINTURA M 2,9770000 106,51 317,08

MO sem LS => 63,73 LS => 54,08 MO com LS => 117,81
Valor do BDI => 196,09 1.040,24

Quant. => 0,3200000 Preço Total => 332,87

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102189 SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, 
TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

UN 1,0000000 215,48 215,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9940000 17,31 34,51

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQUADRIAS DE MADEIRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9950000 18,07 36,04

Insumo  00003104 SINAPI CONJ. DE FERRAGENS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, EM ZAMAC 
CROMADO, CONTEMPLANDO DOBRADICA INF., DOBRADICA SUP., PIVO 
PARA DOBRADICA INF., PIVO PARA DOBRADICA SUP., FECHADURA 
CENTRAL EM ZAMC. CROMADO, CONTRA FECHADURA DE PRESSAO

CJ 1,0000000 144,93 144,93

MO sem LS => 27,03 LS => 22,94 MO com LS => 49,97
Valor do BDI => 50,05 265,53

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 265,53

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

UN 1,0000000 844,47 844,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7670000 17,31 30,58

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8180000 18,07 32,85

Insumo  00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 
ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

UN 1,0000000 781,04 781,04

MO sem LS => 24,31 LS => 20,62 MO com LS => 44,93
Valor do BDI => 196,17 1.040,64

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.040,64

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
CIVIL.ESQV.16 

Próprio PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIO CROMADO, COM 
COMPRIMENTO DE APROX 400 MM E DIAMETRO DE 25 MM  (REF.  
9733/ORSE)

Un 1,0000000 155,38 155,38

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3000000 3,64 1,09

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3000000 16,06 4,81

Insumo  00038168 SINAPI PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIO CROMADO, 
COMPRIMENTO DE APROX 400 MM E DIAMETRO DE 25 MM (1")

UN 1,0000000 149,48 149,48

MO sem LS => 2,60 LS => 2,21 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 36,09 191,47

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 191,47

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

339

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 1,0000000 10,14 10,14

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 20,61 1,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 17,31 0,58

Insumo  00020017 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA  , E 
= *1* CM, L = *5* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI/ 
CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,1630000 6,91 8,03

Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0060000 22,88 0,13

MO sem LS => 0,79 LS => 0,67 MO com LS => 1,46
Valor do BDI => 2,35 12,49

Quant. => 5,1000000 Preço Total => 63,69

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.231,94

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  210500 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 48 HORAS COM RETIRADA UN 1,0000000 360,00 360,00

Insumo  012334 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 48 HORAS UN 1,0000000 360,00 360,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 83,62 443,62

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 443,62

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13311 ORSE Andaime metálico fachadeiro - locação mensal , exceto  montagem, 
desmontagem e tela

m²xmês 1,0000000 23,31 23,31

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1600000 3,75 0,60

Composição 
Auxiliar

 10605 ORSE Encargos Complementares - Montador h 0,0800000 4,29 0,34

Insumo  4154 ORSE Aluguel de andaime tubular metálico fachadeiro (aluguel mensal) m² x mês - 
Largura=2,00m

Aluguel de 
andaime 

1,0300000 18,94 19,50

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1600000 11,92 1,90

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0800000 12,23 0,97

MO sem LS => 1,55 LS => 1,32 MO com LS => 2,87
Valor do BDI => 5,41 28,72

Andaimes

Provisórios

Provisórios

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

LIMPEZA

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Quant. => 36,0000000 Preço Total => 1.033,92

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CIVIL.SEDI.57 Próprio Guarda-corpo com montantes flangeado em tubo inox ø=2" e com fechamento 
em tubo ø=2", 6 tubos horizontais de aço inox ø=1" a cada 10cm e corrimão 
duplo em aço inox ø=1 1/2" , com acabamento polido, h=1,20m, inclusive 
chumbador parabolt de 1/4" - conforme projeto arquitetônico (REF. ORSE 10622(

m 1,0000000 909,08 909,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,67 21,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,31 17,31

Insumo  11302 ORSE Gradil em tubo de aço inox ø=1" a cada 10cm, com montantes flangeado em 
tubo inox ø=2" e com fechamento em tubo ø=2", com acabamento polido, 
h=1,20m, inclusive chumbador parabolt de 1/4" - Obra da Bica de Lagarto

m 1,0000000 607,45 607,45

Insumo  9017 ORSE Corrimão em aço inox ø=1 1/2", duplo, h=90cm m 1,0100000 260,05 262,65

MO sem LS => 15,50 LS => 13,16 MO com LS => 28,66
Valor do BDI => 211,17 1.120,25

Quant. => 9,6000000 Preço Total => 10.754,40

 14 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.183,68

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 106,10 106,10

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,73 1,73

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 102,27 102,27

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

MO sem LS => 56,26 LS => 47,74 MO com LS => 104,00
Valor do BDI => 24,64 130,74

Mão de Obra

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

115
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Quant. => 32,0000000 Preço Total => 4.183,68

Total do BDI 22.411,29
Total Geral 118.928,14

_______________________________________________________________

Setor de Engenharia

Total sem BDI 96.516,85
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Obra Bancos
REMANESCENTE REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA CENTRAL E 
SALA DOS PROFESSORES

SINAPI - 01/2024 - Paraíba
SBC - 01/2024 - Paraíba
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CPOS/CDHU - 11/2023 - São Paulo
FDE - 01/2024 - São Paulo

Total Peso (%)

1.128,61 0,95 %

17.517,57 14,73 %

8.970,88 7,54 %

3.193,63 2,69 %

9.410,42 7,91 %

5.644,95 4,75 %

6.359,15 5,35 %

13.227,40 11,12 %

4.721,71 3,97 %

10.326,78 8,68 %

20.117,22 16,92 %

1.894,20 1,59 %

12.231,94 10,29 %

4.183,68 3,52 %

Total Geral 118.928,14

Total sem BDI 96.516,85
Total do BDI 22.411,29

 12 PORTAS, ESQUADRIAS E FERRAGENS

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 14 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 10 PINTURA

 11 PISO E PAVIMENTAÇÃO

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS

 7 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO

 8 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS

 3 IMPERMEABILIZAÇÃO E COBERTURA

 4 REVESTIMENTO

 5 VIDRO

Item Descrição

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 VEDAÇÃO

B.D.I. Encargos Sociais
23,23% Desonerado: 

Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%

Planilha Orçamentária Resumida
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_______________________________________________________________

Setor de Engenharia
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 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Obra
REMANESCENTE REFORMA DO PRÉDIO DA SECRETARIA CENTRAL E 
SALA DOS PROFESSORES

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.128,61 0,95 %

 1.1  
CIVIL.TX.08 

Próprio ART DE EXECUÇÃO Und 1 254,59 313,73 313,73 0,26 %

 1.2  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 26 18,34 22,60 587,60 0,49 %

 1.3  CIVIL.03.16 Próprio Remoção de rufo ou calha metálica (REF.: 85414/SINAPI) M 24 7,69 9,47 227,28 0,19 %

 2 VEDAÇÃO 17.517,57 14,73 %

 2.1  14.30.110 CPOS/CDHU Divisória cega tipo naval, acabamento em laminado fenólico melamínico, com 
espessura de 3,5 cm

m² 11,52 166,71 205,43 2.366,55 1,99 %

 2.2  14.30.230 CPOS/CDHU Divisória painel/vidro/vidro tipo naval, acabamento em laminado fenólico 
melamínico, com espessura de 3,5 cm

m² 55,82 197,91 243,88 13.613,38 11,45 %

 2.3  
CIVIL.ESQV

Próprio Porta para divisória, dim. 820 x 2110 x 35mm, Naval ou similar (REF. 
40666/ORSE)

Un 4 311,95 384,41 1.537,64 1,29 %

 3 IMPERMEABILIZAÇÃO E COBERTURA 8.970,88 7,54 %

 3.1  
CIVIL.SERP

Próprio Remoção de impermeabilização com manta aluminizada (REF, 7218/ORSE) m² 47,34 6,66 8,20 388,18 0,33 %

 3.2  
CIVIL.SERP

Próprio Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) (REF. 
7725/ORSE)

m² 29,24 6,92 8,52 249,12 0,21 %

 3.3  98558 SINAPI TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA REFORÇADO COM TELA DE 
POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023

UN 9 9,93 12,23 110,07 0,09 %

 3.4  98556 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF_09/2023

m² 29,24 58,34 71,89 2.102,06 1,77 %

 3.5  
CIVIL.IMPE.

02 

Próprio Impermeabilização c/ manta asfáltica aluminizada 3mm, estruturada com não-
tecido de poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer (REF. 
10029/ORSE)

m² 29,24 118,48 146,00 4.269,04 3,59 %

 3.6  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 
MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 47,34 31,76 39,13 1.852,41 1,56 %

 4 REVESTIMENTO 3.193,63 2,69 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2024 - 
Paraíba
SBC - 01/2024 - Paraíba
ORSE - 12/2023 - Sergipe
CPOS/CDHU - 11/2023 - 
São Paulo

23,23% Desonerado: 
Horista: 84,85%
Mensalista: 46,62%
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 4.1  87244 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023

m² 10,9 218,45 269,19 2.934,17 2,47 %

 4.2  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 4,88 6,02 7,41 36,16 0,03 %

 4.3  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

m² 4,88 37,14 45,76 223,30 0,19 %

 5 VIDRO 9.410,42 7,91 %

 5.1  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_01/2021_PS

m² 4,6 555,98 685,13 3.151,59 2,65 %

 5.2  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, 
SEM MOLDURA

m² 8,35 590,38 727,52 6.074,79 5,11 %

 5.3  102159 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 10 MM, EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021

m² 0,32 466,73 575,15 184,04 0,15 %

 6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 5.644,95 4,75 %

 6.1  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15 9,41 11,59 173,85 0,15 %

 6.2  86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 11,13 13,71 13,71 0,01 %

 6.3  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9 20,65 25,44 228,96 0,19 %

 6.4  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2   X 1.1/2 PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 67,49 83,16 83,16 0,07 %

 6.5  86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1  PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9 8,50 10,47 94,23 0,08 %

 6.6  
CIVIL.INHI.1

Próprio Calha com grelha de piso normal DN 200 em PVC Tigre ou similar - ref ORSE 
4957

m 1 485,22 597,93 597,93 0,50 %

 6.7  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 24,4 84,33 103,91 2.535,40 2,13 %

 6.8  89578 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022

M 29 29,71 36,61 1.061,69 0,89 %

 6.9  89671 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 3 39,79 49,03 147,09 0,12 %

 6.10  89584 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 4 38,58 47,54 190,16 0,16 %
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 6.11  89585 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 4 39,53 48,71 194,84 0,16 %

 6.12  91175 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM 
E MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA 
TIPO U PERFIL 4 , FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 29 9,07 11,17 323,93 0,27 %

 7 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 6.359,15 5,35 %

 7.1  103288 SINAPI RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA PARA TUBOS DE SPLIT 
PAREDE DE 9000 A 24000 BTUS/H. AF_11/2021

UN 27 11,84 14,59 393,93 0,33 %

 7.2  89867 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 4 6,65 8,19 32,76 0,03 %

 7.3  89866 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 9 5,83 7,18 64,62 0,05 %

 7.4  89869 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 2 8,16 10,05 20,10 0,02 %

 7.5  89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

M 26,5 14,37 17,70 469,05 0,39 %

 7.6  
ELT.00.017.

001 

Próprio PRÉ-INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT ATÉ 24.000 BTUs COM 
TUBULAÇÃO EM COBRE P/ INTERLIGAÇÃO DO CONDENSADOR AO 
EVAPORADOR, INCLUSIVE ISOLAMENTO, LIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE 
CONDENSADORA E EVAPORADORA (UTILIZAR FORÇA CABO PP 3X2,5MM² 
E COMUNICAÇÃO 3X1,5MM², AMBOS COM ISOLAÇÃO 0,6/1KV), CONEXÕES 
E FIXAÇÕES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

m 27 159,63 196,71 5.311,17 4,47 %

 7.7  90446 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 
QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. AF_09/2023_PS

M 2,5 13,99 17,23 43,07 0,04 %

 7.8  90444 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023_PS

M 2,5 7,94 9,78 24,45 0,02 %

 8 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 13.227,40 11,12 %

 8.1  86915 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9 168,71 207,90 1.871,10 1,57 %

 8.2  86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 150,31 185,22 185,22 0,16 %
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 8.3  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2   OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 152,09 187,42 187,42 0,16 %

 8.4  100856 SINAPI MANOPLA E CANOPLA CROMADA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 11 43,88 54,07 594,77 0,50 %

 8.5  
CIVIL.INHI.3

Próprio Chuveiro plástico sem registro (REF. 2050/ORSE) un 5 33,03 40,70 203,50 0,17 %

 8.6  95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 104,06 128,23 1.025,84 0,86 %

 8.7  
CIVIL.INHI.1

Próprio Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. (Ref.: 
2066/ORSE)

un 5 54,21 66,80 334,00 0,28 %

 8.8  
CIVIL.INHI.1

Próprio INSTALAÇÃO DE MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA  PADRÃO MÉDIO 
EXCLUSIVE MICTÓRIO ( REF. 100858)

UN 2 380,53 468,92 937,84 0,79 %

 8.9  12476 ORSE Box para banheiro em vidro temperado 8 mm, liso, incolor, de correr, em 
aluminío branco, inclusive ferragens - fornecimento e instalação - 
Rev.02_10/2021

m² 18,24 350,00 431,30 7.866,91 6,61 %

 8.9  00011731 SINAPI GRELHA FIXA, EM PVC BRANCA, QUADRADA, 150 X 150 MM, PARA RALOS 
E CAIXAS

UN 2 8,44 10,40 20,80 0,02 %

 9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 4.721,71 3,97 %

 9.1  ELT.134.26 Próprio LUMINARIA DE SOBREPOR COM ALETAS, REFLETOR PARABÓLICO DE 
ALTO BRILHO, PARA DUAS LÂMPADAS LED TUBULAR 2 X 10W, FLUXO 
LUMINOSO >= 900 LM CADA LÂMPADA, FP>= 0,92, FIXADA COM 2 
TIRANTES (INCLUSIVE LÂMPADAS LED), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 8 74,79 92,16 737,28 0,62 %

 9.2  91179 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC ESGOTO/PVC 
PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 
40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO 
DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. 
AF_09/2023

M 40 15,04 18,53 741,20 0,62 %

 9.3  
ELT.00.004.

009 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 10A/250V DUPLA (2 MÓDULOS) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA 
COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 7 139,06 171,36 1.199,52 1,01 %

 9.4  
ELT.00.004.

010 

Próprio PONTO DE INTERRUPTOR 10A/250V 1 TECLA (1 MÓDULO) DE SOBREPOR, 
INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE SOBREPOR TIPO 
CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, INTERRUPTOR COM PLACA, 
SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
(REF.: 93143/SINAPI)

PT 2 116,25 143,25 286,50 0,24 %
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 9.5  
ELT.00.004.

012 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 10A/250V SIMPLES (1 MÓDULO) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA 
COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 5 119,37 147,09 735,45 0,62 %

 9.6  
ELT.00.004.

013 

Próprio PONTO TOMADA BIPOLAR 2P + T 20A/250V (1 MÓDULO) DE SOBREPOR, 
INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE SOBREPOR TIPO 
CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, TOMADA COM PLACA, 
SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
(REF.: 93143/SINAPI)

PT 2 121,27 149,44 298,88 0,25 %

 9.7  723 ORSE Fornecimento e instalação de saída horizontal para eletroduto 3/4" (ref. vl 33 
valemam ou similar)

un 20 6,60 8,13 162,60 0,14 %

 9.8  97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 12/13 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 5 29,59 36,46 182,30 0,15 %

 9.10  91867 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 20 8,79 10,83 216,60 0,18 %

 9.11  
ELT.00.004.

011 

Próprio PONTO DE INTERRUPTOR 10A/250V 2 TECLAS (2 MÓDULOS) DE 
SOBREPOR, INCLUSIVE TERMINAL DE COMPRESSÃO, CAIXA DE 
SOBREPOR TIPO CONDULETE COM CONEXÕES E FIXAÇÃO, 
INTERRUPTOR COM PLACA, SUPORTE E MÓDULO (COMPLETA), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (REF.: 93143/SINAPI)

PT 1 130,96 161,38 161,38 0,14 %

 10 PINTURA 10.326,78 8,68 %

 10.1  100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 m² 3,4 7,74 9,53 32,40 0,03 %

 10.2  74064/001 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), DUAS 
DEMAOS

m² 3,4 22,15 27,29 92,78 0,08 %

 10.3  100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 3,4 39,27 48,39 164,52 0,14 %

 10.4  88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 180 15,13 18,64 3.355,20 2,82 %

 10.5  88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 34,05 25,37 31,26 1.064,40 0,89 %

 10.6  104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 34,05 9,97 12,28 418,13 0,35 %

 10.7  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 65,26 14,44 17,79 1.160,97 0,98 %

 10.8  104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 299,26 8,13 10,01 2.995,59 2,52 %

 10.9  102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021

m² 34,02 17,76 21,88 744,35 0,63 %
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 10.10  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

m² 6 24,01 29,58 177,48 0,15 %

 10.11  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 6 16,36 20,16 120,96 0,10 %

 11 PISO E PAVIMENTAÇÃO 20.117,22 16,92 %

 11.1  
CIVIL.INHI.1

09 

Próprio LIMPEZA E POLIMENTO MECANIZADO EM PISO ALTA RESISTENCIA, 
UTILIZANDO ESTUQUE COM ADESIVO E CIMENTO BRANCO  (REF SINAPI 
73800/001)

m² 254,6 41,34 50,94 12.969,32 10,91 %

 11.2  87261 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M². AF_02/2023_PE

m² 18,4 189,44 233,44 4.295,29 3,61 %

 11.3  87262 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². AF_02/2023_PE

m² 7,6 176,39 217,36 1.651,93 1,39 %

 11.4  87735 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
2CM. AF_07/2021

m² 26 37,48 46,18 1.200,68 1,01 %

 12 PORTAS, ESQUADRIAS E FERRAGENS 1.894,20 1,59 %

 12.1  110205 SBC VISOR COM REQUADRO MADEIRA DE LEI PARA APLICACAO DE VIDRO m² 0,32 844,15 1.040,24 332,87 0,28 %

 12.2  102189 SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, 
TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM 
MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

UN 1 215,48 265,53 265,53 0,22 %

 12.3  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_01/2021

UN 1 844,47 1.040,64 1.040,64 0,88 %

 12.4  
CIVIL.ESQV

.16 

Próprio PUXADOR TUBULAR RETO DUPLO, EM ALUMINIO CROMADO, COM 
COMPRIMENTO DE APROX 400 MM E DIAMETRO DE 25 MM  (REF.  
9733/ORSE)

Un 1 155,38 191,47 191,47 0,16 %

 12.5  100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 5,1 10,14 12,49 63,69 0,05 %

 13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 12.231,94 10,29 %

 13.1  210500 SBC ALUGUEL DE CACAMBA 48 HORAS COM RETIRADA UN 1 360,00 443,62 443,62 0,37 %

 13.2  13311 ORSE Andaime metálico fachadeiro - locação mensal , exceto  montagem, 
desmontagem e tela

m²xmês 36 23,31 28,72 1.033,92 0,87 %

 13.3  
CIVIL.SEDI.

57 

Próprio Guarda-corpo com montantes flangeado em tubo inox ø=2" e com fechamento 
em tubo ø=2", 6 tubos horizontais de aço inox ø=1" a cada 10cm e corrimão 
duplo em aço inox ø=1 1/2" , com acabamento polido, h=1,20m, inclusive 
chumbador parabolt de 1/4" - conforme projeto arquitetônico (REF. ORSE 
10622(

m 9,6 909,08 1.120,25 10.754,40 9,04 %
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 14 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.183,68 3,52 %

 14.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 32 106,10 130,74 4.183,68 3,52 %

Total Geral 118.928,14

_______________________________________________________________

Setor de Engenharia

Total sem BDI 96.516,85
Total do BDI 22.411,29

 
Avenida João da Mata  - Jaguaribe - João Pessoa / PB

(83) 98797-7612 / janaina.melo@ifpb.edu.br 



UASG 158469 Termo de Referência 3/2024

Anexo II - Anexo I.1 - ETP11_2024.pdf



UASG 158469 Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1 de 20

Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23326.002948.2024-16

2. Descrição da necessidade

O Instituto Federal da Paraíba (IFPB) é uma instituição pública federal centenária
(onze décadas) vinculada ao Ministério da Educação (MEC), com sede e foro em
João Pessoa, tendo como Órgão Executivo a Reitoria, consoante o art. 11 da Lei n.°
11.892 /2008.

O prédio, produto deste certame, era utilizado pela Caixa Econômica Federal,
dentro do perímetro deste Campus, com sua adequada devolução para atender as
necessidades educacionais do IFPB – Campus João Pessoa, pensou-se em uma
relevante adequação dos ambientes estruturais para ser utilizado e aparar arestas
ambientais junto as unidades administrativas: Coordenação de Controle
Acadêmico, Coordenação de Estágio e a Secretaria Central – Campus João
Pessoa, conforme projeto anexo elaborados pela arquiteta Elizabete da Costa
Gomes.

A secretaria Central tem a finalidade de ser responsável pela recepção da
comunidade através das diversas possibilidades de acesso a instituição: e-mail,
telefone, presencial além da execução dos trabalhos administrativos que apoiem o
desenvolvimento do processo escolar. A localização do prédio onde será instalada
a Secretaria Central proporciona a plena acessibilidade aos usuários externos e
internos do Campus João Pessoa.

Em se tratando das demais instalações das unidades administrativas: Coordenação
de Controle Acadêmico, Coordenação de Estágio no mesmo ambiente
proporcionará a integração dos usuários externos com as atividades mais
demandadas por esses usuários.

Em virtude do tempo de uso, e da falta de manutenção periódica, as instalações
físicas do antigo prédio da caixa econômica, encontram-se bastante deterioradas,
necessitando de grandes intervenções, tanto na estrutura quanto nas áreas
internas.

De uma maneira bastante objetiva, destacamos a seguir, alguns pontos, entre
tantos, que necessitam de intervenções:

Secretaria central:

Impermeabilização da caixa d'água e substituição da manta do algeroz da 
coberta;
Instalação de divisórias e portas para fechamento da área de guarda de livros;
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Instalação de  boxes e acessórios nos banheiros;
Conclusão das instalações elétricas da área do salão e da guarda de livros;
Recuperação e polimento do piso em granilite;
Aplicação de uma demão de tinta para remoção de manchas nas paredes 
decorrentes do processo de limpeza do piso;
Instalação de corrimão e guarda-corpo conforme normas de acessibilidade;

Sala dos professores:

troca do piso do banheiro, cujas inclinações não estão adequadas;
Pré-instalação da instalação de cobre e drenos para ar-condicionado;
Instalação de boxes de vidro, metais e acessórios dos banheiros;
Instalação de visores de vidro nas sala de CCA, coordenação de estágios e 
guarda de livros;
Complemento do revestimento da fachada e revisão das instalações de águas 
pluviais;

Quanto aos objetivos estratégicos, constantes no Planejamento Estratégico
Decenal PLANEDE 2015-2025, tais contratações estariam plenamente alinhada
aos itens: I08 Fornecer infraestrutura adequada para as atividades de ensino,
pesquisa, extensão e gestão que assegurem padrões mínimos e a melhoria
progressiva da estrutura de laboratórios, equipamentos, setores, salas de aula,
bibliotecas e gabinetes docentes; e P11 - Acompanhar e avaliar, permanentemente,
com a participação da comunidade e das Instâncias Colegiadas dos Campi e
Reitoria, as políticas de ensino, pesquisa, extensão e gestão para garantir
condições institucionais de continuidade das ações. Assim como ao Plano
Estratégico para Permanência e Êxito dos Estudantes do IFPB 2017-2027, onde
alguns gestores e docentes do IFPB avaliaram como fator interno contributivo para
a evasão escolar a ausência de espaços de convivência, alimentação e de prática
de atividades físicas e culturais. Tal constatação, reforça, e torna urgente, a
necessidade de prover a reaproveitação e adaptação de ambientes do Campus
João Pessoa com uma estrutura adequada para estes fins.

Além disso, é importante ressaltar que este espaço já passou por um processo
licitatório, através do descrito no Processo 23326.013422.2021-19, onde o
solicitado pela Engenharia através dos documentos de Projeto foi parcialmente
atendido, levando o cerne à punição da empresa responsável por não entrega do
acordado em contrato.

Portanto, concluímos, que é extremamente necessário assegurar à comunidade
condições para a melhor execução e aproveitamento dos serviços de ensino
ofertados pelo Campus e, nesse prisma, a reforma deste prédio em questão
significa um grande avanço para esse processo educacional.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DAA - Departamento de Apoio à Administração Carlos Alberto Assis Montenegro Junior

DAPF-JP: Diretoria de Administração, Planejamento e 
Finanças

Alecsandro Monteiro Kramer

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos essenciais à prestação dos serviços objeto da presente 
contratação:

Os serviços comuns de engenharia deverão ser executados com a utilização de
técnicas e rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas
técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT; Legislação de acessibilidade;
Código de Obras da Prefeitura Municipal em vigor do respectivo local de execução,
bem como os Regulamentos do Corpo de Bombeiros Estadual e normativas do
Ministério do Trabalho.

A CONTRATADA deverá manter o quadro de pessoal técnico, operacional e
administrativo qualificado e em número suficiente para a perfeita execução dos
serviços contratuais assumidos, contando inclusive com um Responsável Técnico,
inscrito em conselho de classe correspondente, com poder para deliberar e atender
qualquer solicitação da Fiscalização do CONTRATANTE.

Eventual alteração do titular Responsável Técnico deverá ser comunicada de imediato
ao CONTRATANTE, acompanhada de justificativa da necessidade da substituição,
situação em que a empresa contratada deverá comprovar o novo responsável técnico,
juntada a respectiva documentação comprobatória.

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com
formação, habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira
de Ocupações – CBO.

 

São requisitos de qualificação técnica:

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, consignados no instrumento convocatório, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. A saber:

Execução de piso em granilite;
Instalação de divisórias navais;
Impermeabilização de superfície com argamassa polimérica/membrana acrílica, 4 demãos, reforçada com 
véu de poliéster;
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Possuir registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

 

Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço:

A necessidade do objeto do presente estudo técnico preliminar, por si só, não se
mostra como critério apto para ser caracterizado como um serviço de natureza
contínua.

O objeto se enquadra como serviço comum de engenharia e arquitetura, já que é
necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos, envolvendo a
participação de profissionais habilitados, conforme o disposto na Lei Federal n.º 5.194
/66. Logo, O serviço possui natureza não - continuada, estando a presente contratação
classificada com “de escopo”.

Critérios e práticas de sustentabilidade:

O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas sustentáveis nas licitações
promovidas pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170, da Constituição
Federal; ao art. 5º, da Lei n.° 14.133/21, a Lei n.° 12.187/2009 e o art. 6º da Instrução
Normativa n.° 1/2010 da SLTI/MPOG, além do Decreto n.° 7.746/2012:

 

Constituição Federal/1988:

 

[...]

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
tem por m assegurar a todos existência digna,
conforme os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

 

[...]

 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante
tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus
processos de elaboração e prestação; (Redação
dada pela Emenda Constitucional n.° 42, de
19.12.2003)
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 Lei n.° 14.133/21:

[...]

 

Art. 5º  Na aplicação desta Lei, serão observados
os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do
interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,
da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do 

, assimdesenvolvimento nacional sustentável
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de
4 de setembro de 1942.

 

Lei n.° 12.187/2009:

[...]

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre
Mudança do Clima:

 

[...]

 

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que
estimulem o desenvolvimento de processos e
tecnologias, que contribuam para a redução de
emissões e remoções de gases de efeito estufa,
bem como para a adaptação, dentre as quais o
estabelecimento de critérios de preferência nas
licitações e concorrências públicas,compreendidas
aí as parcerias público- privadas e a autorização,
permissão, outorga e concessão para exploração de
serviços públicos e recursos naturais, para as
propostas que propiciem maior economia de
energia, água e outros recursos naturais e redução
da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos.

 

Instrução Normativa n.° 1/2010 da SLTI/MPOG:
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Art. 6º Os editais para a contratação de serviços
deverão prever que as empresas contratadas
adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade
na execução dos serviços, quando couber:

 

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
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b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  
VII.  

 

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto n.°
48.138, de  8 de outubro de 2003;

1. Observe a Resolução CONAMA n.° 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
2. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se zerem necessários, para 
a execução de serviços;
3. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes;
4. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
/MARE n.° 6, de 3 de novembro de 1995  e do Decreto n.° 5.940, de 25 de outubro de 2006;
5. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; e
6. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA n.° 257, de 30 de junho de 1999.

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede
que os órgãos ou entidades contratantes
estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de
observância de outras práticas de sustentabilidade
ambiental, desde que justificadamente.

 

Decreto n.° 7.746, de 5 de junho de 2012:

 

[...]

 

Art. 4º São diretrizes de sustentabilidade, entre
outras:

 

1. - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
2. - Preferência para materiais, tecnologias e matérias- primas de origem local;
3. - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
4. - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
5. - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
6. - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e
7. - Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 
obras.
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Duração inicial do contrato de prestação de serviços

O contrato terá vigência pelo período de , sendo prorrogável apenas na6 (seis) meses 
forma do art. 111, da Lei nº 14.133/2021.

A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano,
para fins de inscrição em restos a pagar.

O prazo de execução do objeto é de  cujas etapas observarão o4 (quatro) meses
cronograma a ser fixado no Projeto Básico.

Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com
fundamento no art. 111, da Lei n.º 14.133/2021, mediante prévia apresentação de
justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da
correspondente adequação   do cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos
do processo administrativo.

As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser
promovidas por meio de prévia celebração de termo aditivo.

Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente, pelo tempo correspondente, conforme
preceitua o art. 115, § 5º, da Lei n.° 14.133/2021, mediante simples apostila.

A prorrogação do prazo de execução dos serviços implica a prorrogação do prazo da
vigência do contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido
contrário no termo aditivo de prorrogação.

Quanto à necessidade da contratada promover a transição contratual com
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:

A CONTRATADA deverá manter continuamente uma base de conhecimento com todas
as informações de processos, atividades e tarefas referentes aos serviços, ocorrências
de problemas, suas resoluções e lições aprendidas, tempo de resposta e resolução do
problema.

Os projeto ou solução desenvolvida, exclusivamente para a obra poderá ser utilizada
pela Contratante em outras obras da instituição, devidamente adaptadas ao contexto
local.
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Esta base de conhecimento deve estar acessível aos técnicos e gestores da
CONTRATANTE.

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento  à  solução  exige a
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para
execução dos serviços de reforma e adequação de empreendimento de médio porte,
levando em consideração todos os requisitos exigidos por normas para uma obra
segura, econômica e eficaz.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução dos serviços no
que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se
dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade
normativa.

Quanto à existência de potenciais fornecedores, em pesquisas realizadas, através das
plataformas de compras do governo federal e demais órgãos / entidades, de
contratações de serviços objeto da presente contratação, identificamos, pelo menos,
10 (dez) processos finalizados, conforme tabela a seguir:

 

ORDEM ÓRGÃO UASG MODALIDADE OBJETO

 

1

TRIBUNAL 
REGIONAL DO 

TRABALHO DA 9ª 
REGIÃO

 

80012

 

RDC n.° 01/2020

Contratação de obra destinada a 
complementar a construção do Fórum 

Trabalhista de Apucarana-PR.

 

 

2

 

GABINETE DE 
SEGURANÇA 

INSTITUCIONAL

 

 

110322

 

 

RDC n.° 01/2020

Contratação de empresa especializada para 
execução de obra visando a construção de 

Galpão Multiuso, na Secretaria de 
Segurança e Coordenação Presidencial 

(SCP), em Brasília-DF
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3 UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA 
FEDERAL DO 

PARANÁ

150149 RDC Nº 01/2020 Contratação de empresa para Execução de Obra 
de Engenharia para a adequação da entrada e 

saída do estacionamento do Bloco I, interligação 
de acesso aos Blocos L e M, adequação da rampa 

acessível ao RU, adequação da entrada de 
pedestres junto ao bloco K do Campus 

Apucarana da UTFPR.

 

 

 

 

 

4

 

 

 

 

CAMPUS 
ARRAIAL DO 

CABO

 

 

 

 

 

152237

 

 

 

 

 

RDC n.° 01/2020

Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada na prestação do serviço de 

engenharia para Construção de novos 
banheiros, reforço estrutural e adaptações 
para realocação da biblioteca, adaptações 
de sala de reunião no Edifício do Campus 

Arraial do Cabo do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de 

Janeiro – IFRJ.

 

 

 

5

 

 

HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO

/ UFSC

 

 

 

150232

 

 

 

RDC n.° 01/2019

Contratação de empresa, por meio do 
Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas (RDC), para fornecimento de 
material e mão de obra, destinados à 
reforma, com ampliação, da Urgência 

Pediátrica  do HU/UFSC.

 

 

 

6

 

 

BANCO DO 
NORDESTE DO 

BRASIL S/A

 

 

 

179085

 

 

 

RDC n.° 98/2020

Contratação da obra de reforma da 
sobreloja do imóvel ocupado pela Agência 

Natal Roberto Freire-RN, incluindo 
elaboração de projeto executivo da escada, 

para abrigar  as Gerências Estaduais do 
Agroamigo e Crediamigo

 

 

 

 

 

7

 

 

PROCURADORIA 
REGIONAL DO 
TRABALHO 3ª 
REGIÃO – MG

 

 

 

200036

 

 

 

RDC n.° 01/2020

Contratação de empresa para execução de 
serviços de engenharia para adequação das 

novas instalações físicas da sede do 
Ministério Público do Trabalho no Município 

de Governador Valadares, em regime de 
empreitada por preço global, com 

fornecimento de material e mão de obra 
especializada

 

 

 

8

Superintendência 
de Obras do Plano 

de Desenvolvimento 
do Estado – 

SUPLAN – GOV. PB

 

 

 

-

 

TOMADA DE 
PREÇOS n.° 62

/2019

 

Construção de ginásio coberto com vestiário 
no terreno remanescente  da escola ECI 
Imaculada Conceição, em Cabedelo-PB.
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9

Superintendência 
de Obras do Plano 

de Desenvolvimento 
do Estado – 

SUPLAN – GOV. PB

 

 

 

-

 

 

 

CONCORRÊNCIA 
n.° 01/2019

 

 

Construção do novo complexo educacional 
da E.E.E.F.M José Rodrigues de Ataíde, em 

Itatuba-PB.

        Contratação       de         empresa
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10

Prefeitura Municipal 
de João Pessoa

 

-

CONCORRÊNCIA 
n.° 33002/2020

especializada para Construção do Terminal 
de Integração do Varadouro, no bairro do 

Varadouro,

na cidade de João Pessoa-PB.

11

Instituto Federal da  
Paraíba  

    RDC (Eletrônico)

nº 05/2021

Contratação de empresa especializada para 
a execução de serviços de reforma e 
adequação do Bloco de Mecânica do 

Campus João Pessoa - IFPB

12     Tribunal de Contas 
da União - TCU 

 30001   Pregão Eletrônico

N° 45/2018 

Contratação de empresa especializada em 
engenharia para reforma do edifício sede da 
Secretaria de Controle Externo no Estado de 
Mato Grosso do Sul –  em regime Secex-MS,

de empreitada por preço unitário. 

 

Os requisitos necessários ao atendimento da solução exigem a contratação de
empresa especializada do ramo, o que se mostra perfeitamente possível haja vista o
quantitativo de empresas cadastradas no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Comprasnet, na linha de fornecimento “Obras Civis
Públicas (Construção)" no qual a consulta retornou mais de 100 registros, apenas no

www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pagesEstado da Paraíba. (Disponível em: 
/consultas/selecionarLinhaFornecimento.jsf) Acesso em: 09 jul. 2024).

Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento
dos serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento. 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo, abrange a prestação dos serviços comuns de
engenharia para a execução de serviços de reforma do antigo prédio outrora ocupado
pela Caixa Econômica Federal, dentro do domínio físico deste Campus, com o objetivo
de adequação dos ambientes para serem utilizados pelas unidades administrativas:
Coordenação de Controle Acadêmico, Coordenação de Estágio e a Secretaria Central,
todas elas pertencentes ao Campus João Pessoa do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba, em consonância com as condições discriminadas
abaixo:
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Conforme as demandas das melhorias solicitadas, a proposta de reforma e adequação
seguem elencadas a seguir e tem o intuito de possibilitar o adequado funcionamento
das áreas físicas mencionados, abrangendo os serviços necessários para finalização
da obra conforme das demandas previstas em projeto :

 

Secretaria central:

Impermeabilização da caixa d'água e substituição da manta do algeroz da 
coberta;
Instalação de divisórias e portas para fechamento da área de guarda de livros;
Instalação de  boxes e acessórios nos banheiros;
Conclusão das instalações elétricas da área do salão e da guarda de livros;
Recuperação e polimento do piso em granilite;
Aplicação de uma demão de tinta para remoção de manchas nas paredes 
decorrentes do processo de limpeza do piso;
Instalação de corrimão e guarda-corpo conforme normas de acessibilidade;

Sala dos professores:

troca do piso do banheiro, cujas inclinações não estão adequadas;
Pré-instalação da instalação de cobre e drenos para ar-condicionado;
Instalação de boxes de vidro, metais e acessórios dos banheiros;
Instalação de visores de vidro nas sala de CCA, coordenação de estágios e 
guarda de livros;
Complemento do revestimento da fachada e revisão das instalações de águas 
pluviais;

As descrições acima são uma referência mínima para execução dos serviços, devendo
a contratada providenciar todas as demais ações, inclusive aquelas previstas no
memorial descritivo, que forem indispensáveis para a execução satisfatória do contrato,
considerando-se a Contratada como altamente especializada nos serviços em questão.

A Contratada deverá prever em seus custos, todas as ferramentas, materiais,
componentes, produtos, aparelhos de medições e de testes, necessários para a
execução dos serviços, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga,
descarga, armazenagem e guarda dos mesmos.

Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nas condições estabelecidas
no instrumento convocatório, fornecendo, mão de obra, componentes, materiais e
equipamentos necessários à execução dos serviços.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos
no instrumento convocatório e seus anexos. Todos os custos referentes aos serviços
deverão estar incluídos nos preços unitários constantes da proposta.
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O serviço objeto do presente estudo deverá ser prestado dentro de elevados padrões
de qualidade, com pessoal especializado, de acordo com as especificações dos
fabricantes, normas técnicas, boa prática do mercado e legislação vigente sobre
segurança do trabalho;

A empresa assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos
serviços que efetuar de acordo com as presentes Normas de Execução, Instruções e
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da
realização desses trabalhos.

Os serviços deverão ser executados em estrita e total observância às Normas
Brasileiras e às indicações constantes dos projetos fornecidos pela CONTRATANTE.
No caso de inexistência de normas brasileiras específicas, ou nos casos em que elas
forem omissas, deverão ser obedecidas às prescrições estabelecidas pelas normas
estrangeiras pertinentes.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa da quantidade de serviços a serem contratados foi aferida a partir da
identificação das atuais necessidades prementes para novos junto à unidade do
Campus João Pessoa do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da
Paraíba, de acordo com as contribuições dos setores que compõem a estrutura
organizacional, além das especificidades da Administração, baseando-se ainda na
medição das áreas existentes onde serão realizados os serviços, considerando
também os recursos orçamentários disponíveis.

Os itens e quantitativos  de  cada  um  dos  projetos  foi  estimado  para  atender ao
escopo da presente contratação, considerando a área total a ser construída que
importa em:

 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA:

Campus João Pessoa - Av. Primeiro de Maio, 720 -
Jaguaribe, João Pessoa - PB, 58015-435

ATIVIDADES

REFORMA Reforma e Adequação do antigo prédio utilizado da Caixa 
Econômica -  Manutenção - Reforma Predial.
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O detalhamento dos quantitativos consta dos autos do presente processo 
administrativo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 118.928,14

A estimativa do valor da contratação é de: R$ 118.928,14 (cento e dezoito mil,
novecentos e vinte e oito reais e catorze centavos).

Os serviços comuns de engenharia, objeto do presente estudo, dar-se-ão pelo regime
de empreitada por preço unitário, a partir da demanda formalmente identificada e de
orçamento formalmente apresentado e aprovado pela Administração.

A estimava de preços tem por marco normativo o Decreto n.º 7.983/2013, que
estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e
serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da
União, e dá outras providências. Os documentos e memórias de cálculo para a
estimativa de preços ou preços referenciais encontram-se em anexo ao
presente  estudo técnico preliminar. Os custos unitários dos serviços necessários são
obtidos a partir do somatório dos custos unitários dos insumos e dos serviços
utilizando-se as tabelas oficiais de referência. Estes catálogos discriminam todas as
p a r c e l a s
integrantes  dos  serviços,  incluindo  insumos  e   composições  auxiliares,  permitindo
o cômputo de maneira   inequívoca   das parcelas componentes referentes
a  materiais  e à mão de obra.

O custo total dos serviços é obtido multiplicando-se os custos unitários
pelo quantitativo  em  mesma  unidade  de  medida, que deverá    ser  apurado in loco 
ou  sobre plantas e demais elementos de projetos ou estimativas técnicas, sendo
admissível a conversão de unidades de medida, desde que detalhado o processo de
cálculo empregado. O preço final do serviço   a   ser contratado é o somatório
dos  custos totais dos serviços necessários, aplicando-se o BDI.

 Os valores referenciais foram obtidos por meio da planilha orçamentária elaborada a
partir das composições do Sistema Nacional de Preços da Caixa Econômica Federal -
SINAPI, prioritariamente, pelo sistema de coleta de preços oficiais do Governo do
Estado de Sergipe - ORSE, assim como pela Base de Dados SBC - Paraíba,
respectivamente, correspondentes ao(s) mês(eses) de Janeiro/2024, bem como
demais fontes oficiais de coleta de preços, acrescidos da taxa de benefícios
e Despesas Indiretas (BDI).  

A metodologia aplicada a etapa de levantamento do custo estimado da contratação
baseou-se na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos que serão
diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação
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dos valores desses custos por fatores específicos, que incorporam as despesas
indiretas, os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de execução
dos serviços.

R e s s a l t a -
se  que  a  produtividade   dos   profissionais,   integrantes   de   uma  determinada  equipe  de  trabalho   varia   em   função   da   capacitação   e  do conhecimento de  cada  indivíduo  e  da  eficiente  sinergia  da  equipe  alocada.  Os valores aqui considerados tratam-se de parâmetros médios  estimados,  baseados no escopo dos trabalhos que serão executados, produtos que serão entregues e nos prazos para execução.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso V, alínea b, do art. 40, da Lei nº 14.133/2021, os serviços
deverão atender ao princípio do parcelamento quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso, contudo, o objeto a ser licitado configura um sistema único,
de forma que, de acordo com o § 3º, II do retromencionado artigo, o parcelamento não será
adotado. 

Ademais é prática comum nesse setor de prestação de serviço, as atividades serem
executadas por uma única empresa contratada, pois os serviços e materiais
demandados estão  intrinsecamente  ligados  e  o  desmembramento destes serviços e
materiais em grupos diferentes poderia trazer grande dificuldade na prestação dos
serviços por parte de diferentes empresas contratadas, causando assim a
dessincronização na execução.

Trata-se de execução de serviço comum de engenharia, não sendo, portanto,
recomendável o parcelamento da solução além do requerido pela pertinência dos
serviços, evitando assim que possíveis futuras responsabilizações não tenham mais de
um destinatário, o que, além da polêmica entre as contratadas, ocasionaria evidentes
prejuízos à Contratante, que se veria envolvida em intermináveis discussões para que
os problemas se solucionassem.

O serviço comum de engenharia em discursão também não pode ser tratado como um
objeto passível de parcelamento, haja vista que cada uma de suas etapas e serviços
s e
interrelacionam  de  maneira  dependente   uns   dos   outros.   Ainda,   o   parcelamento   é   técnica e economicamente inviável, pois poderia acarretar uma perda de qualidade, e de economia de escala. Contudo, o orçamento foi elaborado de maneira discriminada por edificação no intuito de possibilitar o ajuste de eventuais alterações.

Neste caso, a contratação será única e indivisível, proporcionando melhor
acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a
verificação das suas causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o
controle sobre a execução do objeto licitado e, em termos econômicos favorece a
redução dos preços sob a ótica da ampliação da competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou
interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações
futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item
não será considerado no planejamento.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação, objeto do presente estudo técnico preliminar, está alinhada com   os
programas de âmbito federal e objetivos e metas estratégicas do IFPB, constantes no
Planejamento Estratégico Decenal do IFPB - PLANEDE 2025, consignados nos pontos
a seguir:

Fatores Críticos de Sucesso

Boas condições de trabalho com locais adequadamente iluminados e ventilados,
móveis que ofereçam conforto mínimo necessário, ausência (sempre que possível) de
barulho e outros perturbadores do gênero, máquinas e equipamentos modernos e em
boas condições, material de uso de boa qualidade, sistemas informatizados de apoio
administrativo, recursos de comunicação (conectividade: telefone, internet,
videoconferência) e locomoção;

Manutenção de uma imagem institucional favorável no Estado da Paraíba e na Região
Nordeste, de modo a beneficiar-nos frente à opinião pública, governo e comunidade
acadêmica.

Por fim, ratifica-se que a presente demanda decorre de fato previsível, e encontra- se
prevista no Plano Anual de Contratações 2024, em conformidade com as disposições
do  art.  2°,  da  Instrução  Normativa  n.º  1,  de  10  de  janeiro  de  2019, consignado
no relatório extraído do sistema PGC que segue em anexo aos autos do presente
processo administrativo.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A reforma/adequação do espaço objeto do presente Estudo Técnico Preliminar trará
benefícios diretos e indiretos para toda a comunidade, com melhorias significativas no
desempenho das atividades meio e fim da instituição, assegurando ao público interno
condições para a melhor execução e aproveitamento dos serviços de ensino ofertados
pelo Campus.

Espera-se, ainda, com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos:

Assegurar espaços mais seguros e adequados para a prática das atividades de
assistência estudantil, influenciando positivamente na execução das atividades
desenvolvidas  no âmbito da instituição;

Aperfeiçoar a manutenção dos ambientes e serviços utilizados por estudantes,
servidores, colaboradores e sociedade civil de forma a melhorar a qualidade dos
serviços a este ofertados;

Manutenção de uma imagem institucional favorável no Estado da Paraíba e na Região
Nordeste, de modo a beneficiar-nos frente à opinião pública, governo e comunidade
acadêmica.
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 Melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis,   otimizando os custos
administrativos de gerenciamento da unidade;

Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e
eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor
aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por esta
autarquia.



UASG 158469 Estudo Técnico Preliminar 11/2024

19 de 20

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente
da organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por
esses ajustes nos diversos setores:

Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de
ambientes visando o início da prestação dos serviços.

Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e
fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado:

1. objeto da presente contratação apresenta peculiaridades que justificam  a 
necessidade de capacitação constante de servidores, em espacial os que lidarão 
com a gestão e fiscalização do contrato, adequando seus conhecimentos às 
melhores práticas, propiciando o conhecimento necessário a estes para que 
consigam realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão do contrato e 
quando de eventuais aditivos.
2. Cumpre ressaltar que o IFPB oferece cursos de capacitação para fiscais e 
gestores de contratos, promovidos anualmente, tanto por parte de profissional 
externo à instituição, quanto por parte de iniciativa da Coordenação de 
Fiscalização de Contratos, e que esse aprimoramento por parte dos servidores é 
imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.

 

Juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a
contratação fracassar caso os ajustes não corram a tempo.

Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a
adequações do ambiente da organização, pois tais adequações não  são necessárias.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A construção civil desempenha um papel fundamental no desenvolvimento e
crescimento social, viabilizando a modificação do meio natural para atender as n
ecessidades humanas. Entretanto, é um dos setores produtivos que mais geram
impactos ambientais devido as suas altas taxas de geração de resíduos associadas
com a ineficiência e até mesmo ausência de gerenciamento por parte dos geradores.

Desta forma, para minimizar e combater tais situações, foram criados a nível nacional
dispositivos legais, merecendo destaque à Lei n.º 12.305/2010 que institui a Política
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Nacional de Resíduos Sólidos. As resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente
- CONAMA, em particular a Resolução n.º 307/2002, que “Estabelece diretrizes,
critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil”.

Do exposto, a contratada deverá obedecer a todas as normas e regulamentos
ambientais que disponham sobre o manejo e descarte dos resíduos sólidos
oriundos  da execução da obra.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as análises expostas, quanto a necessidade da contratação, disponibilidade de empresas no mercado e levantamento 
de custos, esta equipe declara a sua viabilidade.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ITAMIRA RAQUEL SANTOS VIRGINIO
Engenheira Civil

 

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO ASSIS MONTENEGRO JUNIOR
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/08/2024 às 10:40:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório da Consulta Parametrizada de Fornecedores

Parâmetros da Consulta
CPF/CNPJ:
UF: Paraíba
Município:
Linha de Fornecimento: Obras Civis Públicas ( Construção )
Porte da Empresa:

Fornecedores
Alhandra

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

14.102.427/0001-05 JR ANDRADE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Areia

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

10.554.443/0001-88 RN CONSTRUCOES LTDA
Bananeiras

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

07.206.437/0001-25 PARAISO CONSTRUCOES LTDA
Bayeux

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

03.077.734/0001-67 RESOLUCAO CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
Cabedelo

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

10.271.661/0001-05 CONTACTO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.

05.623.406/0001-44 DETIZE GESTAO AMBIENTAL LTDA

08.534.556/0001-70 KBDELO SERVICOS LTDA

17.503.076/0001-32 Q EMPREENDIMENTOS E TERRAPLENAGEM LTDA

14.403.743/0001-17 SANTA MARIA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

05.373.892/0001-90 TEMPO ENGENHARIA LTDA
Cajazeiras

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

04.830.606/0001-05 HIDRO PERFURACOES LTDA

04.233.913/0001-09 MESSIAS, FEITOSA E CIA. LTDA
Campina Grande

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

18.113.758/0001-00 A. J. GOMES DE VASCONCELOS

07.624.453/0001-38 CONSTRUTORA PROCENGE LTDA

02.559.827/0001-65 ESPLENDOR CONSTRUCOES LTDA

Emitido em: 09/07/2024 10:01 de
CPF: 060.XXX.XXX-40      Nome: KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO
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Relatório da Consulta Parametrizada de Fornecedores

Parâmetros da Consulta
CPF/CNPJ:
UF: Paraíba
Município:
Linha de Fornecimento: Obras Civis Públicas ( Construção )
Porte da Empresa:

Fornecedores
Campina Grande

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

07.879.330/0001-48 NIVEL ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Itaporanga

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

05.060.557/0001-31 LOPEL - LOPES PEREIRA ENGENHARIA LTDA
Jacaraú

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

15.547.288/0001-96 MCG CONSTRUCOES LTDA
João Pessoa

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

19.423.956/0001-24 AJS PAVIMENTACAO DE ESTRADAS E CONSTRUCOES LTDA

06.943.110/0001-73 ARCO IRIS CONSTRUTORA LTDA

02.957.380/0001-82 ARME CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

10.529.805/0001-80 ARQUITETAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

08.844.573/0001-03
ASPLAMARK DO BRASIL CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

10.619.089/0001-22 ASTRA CONSTRUTORA LTDA.

09.134.222/0001-71 BARBOSA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

13.683.570/0001-75 BRASMAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

05.004.867/0001-39 CAMBOIM CONSTRUTORA LTDA

02.287.686/0001-79 CIVILTEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

09.111.618/0001-01 COMPANHIA ESTADUAL DE HABITACAO POPULAR CEHAP

10.857.845/0001-51 CONIM - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

01.304.405/0001-86 CONSALA-CONSTRUTORA SEVERINO LUCENA LTDA

17.273.851/0001-00 CONSTRUBRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

06.273.458/0001-09 CONSTRUTORA GADELHA LTDA

07.861.146/0001-70 CONSTRUTORA PLANICIE LTDA

08.977.787/0001-58 CONSTRUTORA POLIEDRO LTDA

12.682.290/0001-80 CONSTRUTORA SIMETRIA LTDA

10.548.764/0001-70 CONSTRUTORA SUPORT LTDA

35.503.770/0001-31 CRE -  ENGENHARIA LTDA

09.625.829/0001-54 CRM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

02.511.240/0001-86 DACON ENGENHARIA LTDA

10.868.103/0001-21 ECO LATINA PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA

Emitido em: 09/07/2024 10:01 de
CPF: 060.XXX.XXX-40      Nome: KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO
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Relatório da Consulta Parametrizada de Fornecedores

Parâmetros da Consulta
CPF/CNPJ:
UF: Paraíba
Município:
Linha de Fornecimento: Obras Civis Públicas ( Construção )
Porte da Empresa:

Fornecedores
João Pessoa

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

70.108.204/0001-26 EJS CONSTRUCOES LTDA

09.215.377/0001-32 EMTEL EMPREENDIMENTOS TECNICOS LTDA

00.976.914/0001-92 ENGEAR ENGENHARIA DE AQUECIMENTO E REFRIGERACAO LTDA

09.385.873/0001-34 ENGERAA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

13.039.617/0001-62 FA CONSTRUCOES LTDA

07.350.128/0001-24 FC PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

07.354.610/0001-32 GIMA-CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

18.384.689/0001-60 GT CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

35.590.090/0001-00 HUMBERTO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES

10.292.460/0001-94 JADA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

14.257.314/0001-89 JBS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

12.209.832/0001-00 JETTA CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA

13.655.818/0001-94 JH CARNEIRO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

09.629.977/0001-47 JJR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - MASSA FALIDA

04.277.915/0001-08 LFB ENGENHARIA DE AVALIACOES LTDA

13.585.024/0001-00 LPA CONSTRUCOES LTDA

03.325.436/0001-49 MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

15.770.033/0001-98 MARTINS LUCENA ARQUITETURA E CONSTRUCAO LTDA

08.935.816/0001-19 NOVO HORIZONTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

10.587.732/0001-83 ODARGAS ENGENHARIA, CONSULTORIA E OBRAS LTDA

07.212.850/0001-00 P E M CONSTRUCOES LTDA

11.209.767/0001-41 PB CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

13.923.606/0001-40 PORSAN ENGENHARIA, PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

00.930.087/0001-04 PRENER ENGENHARIA LTDA

11.891.769/0001-63 PROENGE-PROJETOS E ENGENHARIA LTDA

10.204.697/0001-76 QUARTIER - CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

11.621.731/0001-70 RLA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

12.400.285/0001-37 RMR INCORPORACOES LTDA

04.881.913/0001-15 ROMA CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA

01.993.341/0001-78 SEGMENTO ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

04.881.569/0001-64 SEMA CONSTRUCOES LTDA

Emitido em: 09/07/2024 10:01 de
CPF: 060.XXX.XXX-40      Nome: KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO
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Relatório da Consulta Parametrizada de Fornecedores

Parâmetros da Consulta
CPF/CNPJ:
UF: Paraíba
Município:
Linha de Fornecimento: Obras Civis Públicas ( Construção )
Porte da Empresa:

Fornecedores
João Pessoa

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

06.032.916/0001-00 SERTELI SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA LTDA

31.959.011/0001-27 SETE CONSTRUCOES LTDA

04.869.393/0001-25 TCE CONSTRUCOES LTDA

02.075.654/0001-00 TECNOCON CONSTRUCOES CIVIS LTDA

14.428.857/0001-11 TPTEC SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

06.879.669/0001-81 URTIGA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

01.307.476/0001-32 VALE ENGENHARIA LTDA

10.765.319/0001-61 VIVARE ENGENHARIA LTDA
Lagoa Sêca

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

05.992.263/0001-48 CALCULART ENGENHARIA LTDA

11.303.721/0001-97 GONZAGA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Mogeiro

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

05.549.831/0001-30 A. G. CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA
Passagem

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

17.589.700/0001-66 CONSTRUTORA LCL LTDA
Picui

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

12.368.484/0001-05 MAXIMIANO ANTONIO DOS SANTOS NETO EPP LTDA
Pombal

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

09.453.584/0001-25 BEZERRA & FILHOS LTDA

12.793.164/0001-00 NOBRE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

09.013.606/0001-36 REAL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Princesa Isabel

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

03.226.372/0001-29 VL TECNO ENGENHARIA LTDA
RIACHÃO

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

17.680.365/0001-07 DMY CONSTRUCOES LTDA

Emitido em: 09/07/2024 10:01 de
CPF: 060.XXX.XXX-40      Nome: KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO
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Relatório da Consulta Parametrizada de Fornecedores

Parâmetros da Consulta
CPF/CNPJ:
UF: Paraíba
Município:
Linha de Fornecimento: Obras Civis Públicas ( Construção )
Porte da Empresa:

Fornecedores
Santana dos Garrotes

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

13.452.186/0001-61 CONSTRUTORA CONCA LTDA
Sousa

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

17.294.825/0001-69 CONSTRUTORA E LOCADORA SILVEIRA LTDA

12.130.906/0001-00 CONSTRUTORA ORIENT LTDA

03.757.786/0001-84 INPREL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

13.304.347/0001-70 KC CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA

10.507.466/0001-31 NOGUEIRA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA

13.556.557/0001-55
PROJECTE - ENGENHARIA, ARQUITETURA, CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA

13.029.173/0001-84 R & N CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Sumé

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

16.889.424/0001-99 TECPLACON - TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO NA COSTRUCAO LTDA
São Mamede

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social

12.334.711/0001-81 CONSTRUTORA WRE LTDA

Emitido em: 09/07/2024 10:01 de
CPF: 060.XXX.XXX-40      Nome: KAROLINA YONARA LUCENA DE CASTRO
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 

 

 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA – CAMPUS JOÃO PESSOA  

(Processo Administrativo n° 23326.002948.2024-16) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador 
da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de de 
reforma/adequação das áreas que compõem o bloco do Departamento de Assistência Estudantil - DAEST e 
o bloco da Coordenação de Área de Artes, Cultura e Eventos – CAACE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 
 

 
 

   
  P á g i n a  2 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços Comuns de Engenharia - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

1 Contratação de 
empresa especializada 
para execução de 
serviço comum de 
engenharia de 
reforma/adequação, re
manescentes, 
decorrentes da 
desistência da empresa 
contratada para 
execução da reforma 
inicialmente planejada 
para o novo espaço 
físico da Secretaria 
Central, bem como da 
sala dos professores. 

1627 Und. 1   

TOTAL: R$  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso da Dispensa; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o empreitada por preço UNITÁRIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato, sendo 
prorrogável apenas na forma do art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 
 
 

 
 

   
  P á g i n a  3 | 16 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Serviços Comuns de Engenharia - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no SINAPI (SICRO), prioritariamente, pelo sistema de coleta de preços oficiais do Governo do 
Estado de Sergipe - ORSE, assim como pela Base de Dados SBC - Paraíba do mês de JANEIRO do ano 
de 2024.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 
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8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
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9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 
do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 
obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 
em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 
do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 
de material para usos futuros.  

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
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9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1.  

9.40.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de 
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato.  

11.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

11.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade 
também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 
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11.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

11.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

11.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice. 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 11.6 deste contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
11.7, observada a legislação que rege a matéria.  

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data 
em que for notificada. 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital 
e neste Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 
30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 10% a 30%  do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor do 
Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30%  do valor 
do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 30% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

VI.Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Paraíba, Seção Judiciária de João Pessoa para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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vidro verde laminado.
Pintura acrílica, com emassamento,
executada em duas demãos, cor
branco neve, acabamento
acetinado ou semibrilho.
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Legenda                 

A inserir

A construir

Divisória de placas de gesso acartonado, espessura total 95 mm, largura dos montantes 70 mm,
distância entre montantes 600 mm, 1 placa standard 12,5 mm + 1 placa standard 12,5 mm, borda
rebaixada, preenchimento de lã mineral 50 mm. Acabamento em pintura látex acrílica, cor Branco
Gelo. Altura de aproximadamente 2,385, seguindo a altura dos paineis de vidro da divisória de
alumínio e vidro existente.

Parede de alvenaria de 1/2 vez.
Parede de alvenaria.Existente

A demolir Parede de alvenaria.

A inserir Divisória naval, tipo cega, com painéis de aproximadamente 2,385 de altura (a partir do piso) seguindo
a altura dos paineis de vidro da divisória de alumínio e vidro existente e de, no minimo, 35mm de
espessura, de chapa dura de fibras de eucalipto prensada, com acabamento em resina melamínica
de baixa pressão na cor cristal e perfis em aço galvanizado pintado em epóxi na cor cinza.

A retirar Divisória naval existente.

A deslocar Divisória existente de alumínio com fechamento em vidro.
A retirar Divisória de vidro existente.

Bancada de granito preto ou verde Ubatuba, espessura 20 mm, sobre a divisória de gesso acartonado
(medidas conforme indicação em projeto).

Piso tátil alerta de concreto, placas medindo 25x25x2cm, cor preta.A inserir

A instalar

OBSERVAÇÕES:

· A tubulação de águas pluviais, localizada acima da rampa de acesso a edicação, deverá ter a sua
descida deslocada para uma das áreas permeáveis dos canteiros indicados no projeto;

· As divisórias de placa de gesso acartonado que separam os ambientes do HALL DE ENTRADA,
ESPERA DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO/ CCA e o ambiente da SECRETARIA CENTRAL,
possuem altura de 1,10m, a partir do piso acabado;

· Os módulos de chapa de alumínio composto (ACM) que foram retirados do entorno da platibanda
(fachadas da edificação) devem ser acrescentados seguindo o padrão ja utilizado, com as mesmas
medidas , materal e cor;

· Os módulos da divisória de alumínio e vidro, indicados como M01 (Planta Baixa - Demolição/
Construção, deverão ser retirados, com o intuito de adequação ao layout proposto. Os demais
módulos serão deslocados para o local indicado no projeto;

· A Sala do Rack deve ter piso elevado para área interna, composto por placas  autotravantes
produzidas em aço galvanizado, preenchido internamente com concreto celular leve, tamanho
60x60cm, fornecido com revestimento laminado de fábrica (não removível), com características
antiestáticas e uma subestrutura aterrada que impeça a geração de eletricidade estática. Pedestal
regulável com a altura de vão livre entre o contrapiso (100% nivelado e regularizado) e base da placa
de 30cm, conforme as normas ABNT NBR 11.802 – Pisos Elevados;

· As janelas altas (até a laje) maxim ar, existentes, de alumínio e vidro com grade e tela de proteção,
deverão ser preservadas;

· A abertura para atendimento, no setor de Guarda e Distribuição de Livros Didáticos, possuirá
vedação em vidro seguindo o mesmo modelo indicado no Detalhe 03 (Planta Baixa e Elevação);

· Algumas salas precisam de tratamento contra cupim;
· Deverão ser fechadas as aberturas de tubulações que se encontram em pontos das paredes, se NÃO

forem aproveitados para instalações de aparelhos de ar condicionado;
· Precisa ser realizada uma revisão da coberta devido a necessidade de solucionar pontos de

infiltração;
· Nos locais em que se fizerem necessários reparos no piso, devido a inserção/ remoção de alvenarias

e divisórias, deve-se seguir o mesmo padrão de material já utilizado no local: granilite polido, com a
mesma tonalidade e espaçamento em quadras;

· O revestimento cerâmico (meia parede) existente na copa deverá ser preservado;
· Nos locais indicados em projeto deverão ser utilizadas soleiras em granito polido, cor verde ubatuba;
· O balcão de atendimento da Guarda e Distribuição de Livros Didáticos deverá ser no mesmo material

das divisórias do entorno (naval, tipo cega, 35mm de espessura de chapa dura de fibras de eucalipto
prensada, cor cristal e perfis em aço galvanizado pintado em epóxi, cor cinza;

· Nos locais indicados, nos banheiros, deve ser utilizada divisória em granito polido, cor verde ubatuba;
· Os espelhos dos banheiros serão prata de 4mm, com acabamento mini bisotado, fixado  através de

botão francês ou colagem sobre painel de madeira, acima da bancada em granito polido, cor verde
ubatuba, com respaldo de 15cm e testeira de 20 cm. Lavatórios de sobrepor. As bancadas devem
possuir aberturas para despejo de resíduos, conforme indicado em projeto;

· No banheiro acessível utilizar espelho prata de 4mm, tamanho 90cm x 60cm. Fixação vertical através
de suporte  com inclinação de 10°. Barras de apoio em aço inox polido, Ø=40 mm, conforme NBR
9050/2015. Lavatório suspenso (c/área de aproximação);

· No WC acessível deve-se instalar sinalização de emergência próximo a bacias sanitária (altura de
instalção de 40cm do piso acabado);

· A diferença de nível existente, entre o hall de acesso e o interior dos banheiros, de 2cm,
        deve ser vencida com a inclinação da soleira;
· Deve-se verificar se as intervenções de demolição implicarão comprometimento da estrutura local.

PISO

1. Granilite polido existente, separado por juntas plásticas de dilatação.
2. Cerâmica texturizada 46cm x 46cm, PEI 5. Rejunte impermeável de alta resistência a fungos e
algas. Referência técnica: Elizabeth - Linha EVEREST White, versão SEG (COF II).
3. Granilite lavado, acabamento fulget (COR NATURAL), com espaçamento em quadras de 1m²,
separados por juntas plásticas de dilatação (COR GRAFITE). Sem rodapé;
4. Piso elevado para área interna, composto por placas  autotravantes produzidas em aço
galvanizado, preenchido internamente com concreto celular leve, tamanho 60x60cm, fornecido com
revestimento laminado de fábrica (não removível), com características antiestáticas e uma subestrutura
aterrada que impeça a geração de eletricidade estática. Pedestal regulável com a altura de vão livre entre
o contrapiso (100% nivelado e regularizado) e base da placa de 30cm, conforme as normas ABNT NBR
11.802 – Pisos Elevados;

PAREDE

1. Pintura em tinta acrílica sobre massa acrílica, acabamento acetinado ou semi-brilho, cor branco
gelo, nas paredes de alvenaria e divisórias de gesso;
2. Cerâmica esmaltada 46cm x 46cm com acabamento até a laje. Referência técnica: Elizabeth -
Linha EVEREST WHITE.

TETO

1. Pintura em tinta acrílica, cor branco gelo.

QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES
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Corte AA - Detalhe. 02
Escala________________________________1/5014

Guarda-corpo em aço inox polido,
supor tes  ve r t i ca is  com seção
circular (diâmetro 50mm), e barras
de f echamento hor izontal  com
s e ç ã o  c i r c u l a r  ( d i â m e t r o
25mm),espaçadas a cada 10cm.

Corrimão em aço inox polido, seção
circular, diâmetro 40mm.

1.
10 Guia de balizamento com pintura do

topo na cor grafite e laterais com
pintura na cor branca.

QUADRO GERAL DE ABERTURAS
ESQ.

DIMENSÕES QUANT. MATERIALTIPO
Vão de Porta Vão livre

ACABAMENTO OBSERVAÇÕES
Área unit. Área total

ÁREAS (m2)

0,86 x 2,13P01 1,8306 De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

10,990,80 x 2,10

De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

P02 2,04

P03

0,96 x 2,13 0,90 x 2,10 01

3,61

P04 0,90 x 2,10 0,90 x 2,10 03 1,89 De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

0,86 x 2,10 0,80 x 2,10 02 1,80

P05 0,70 x 1,90 03 De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

1,25 3,76 Ferragens e maçanetas do tipo alavanca em inox.

JE Janela existente a ser preservada.

Ferragens e maçanetas em inox. Soleira em granito polido, verde ubatuba no
acesso do campus, entre a rampa e o ambiente do atendimento interno.

Vidro temperado, 15mm.  Incolor.

J01

P06 01 De abrir, com 1 folha móvel. Bandeira fixa.
Rotação conforme desenho.

Perfis em alumíno com fechamento em vidro temperado.1,59 A porta deve seguir o mesmo padrão dos módulos existentes na divisória de
vidro  com perfis de alumínio. Ferragens e maçanetas do tipo alavanca em inox.

Liso, com verniz (sem brilho). Com alizar no mesmo material.Madeira laminada, com núcleo sólido.

Soleira em granito polido cor verde ubatuba. Ferragens, puxadores em inox.
Com puxador horizontal interno associado à maçaneta do tipo alavanca.

Soleira em granito polido cor verde ubatuba, nos locais indicados. Ferragens,
puxadores em inox.

Madeira laminada, com núcleo sólido. Liso, com verniz (sem brilho). Com alizar no mesmo material.2,04

Com  fechadura, tipo tubular, com chave/botão de girar.Naval, tipo cega de, no minimo, 35mm de espessura, de
chapa dura de fibras de eucalipto prensada.

Acabamento em resina melamínica de baixa pressão na cor
cristal e perfis em aço galvanizado pintado em epóxi na cor cinza.

2,00 x 1,00
                 1,10

- De correr, 2 folhas, uma móvel e uma fixa.
Abertura conforme desenho.

Alumínio anodizado com fechamento  em vidro verde laminado. Referência técnica: BELMETAL Linha Imperial 2.5. Peitoril com inclinação mínima
de 2 %.

           Branco brilhante ou natural.

0,76  x 1,65
                0,25

0,76 x 2,095 1,59

04 2,00

0,76  x 2,095

                    0,29
Utilizar a mesma película existente nos módulos de vidro da
divisória onde a porta será instalada.

8,00

5,67

P07 0,86 x 1,10 02 Naval, tipo cega, com 1,10 de altura (a partir do piso) e de, no minimo,
35mm de espessura, de chapa dura de fibras de eucalipto prensada.

Cor natural.Alumínio anodizado. Preenchimento tipo veneziana
(sem ventilação)

Acabamento em resina melamínica de baixa pressão na cor
cristal e perfis em aço galvanizado pintado em epóxi na cor cinza.

De abrir, com 1 folha móvel. Rotação
conforme desenho.

Revestimento no mesmo padrão das divisórias navais.0,80 x 1,10 0,94 1,89
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Bacia sanitária com caixa de descarga acoplada, sistema de
descarga com 2 opções de acionamento (3 e 6 litros), cor branca,
altura para o assento de 0,44 m. Referência técnica: Deca Izy
Conforto P.515 (bacia) CDC.00F17 (caixa acoplada).  Assento de
poliéster, na cor branca.

Barra de apoio em aço inox, horizontal, comprimento 80 cm,
diâmetro 40 mm.

Barra de apoio em aço inox, vertical, comprimento 70 cm,
diâmetro 40 mm.

Papeleira plástica para rolo de papel, medindo 270x280x135 mm.
Suporte para papel toalha.

Botão para acionamento de alarme sonoro de emergência.

Espelho prata 4 mm, medindo 0,60x0,90 m, fixado com  botão
francês ou colagem sobre painel de madeira.

Barra apoio em "U", em aço inox 29 cm, diâmetro 40 mm.

Barra de apoio em aço inox, comprimento 40 cm, diâmetro 40 mm.

.4
0

Cerâmica 46x46. Ref.: ELIZABETH, Linha Everest White.

Corte AA - Detalhe. 01
Escala_______________________________1/5010 Corte BB - Detalhe. 01

Escala_______________________________1/5011
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Cerâmica 46x46. Ref.: ELIZABETH, Linha Everest White.
Espelho prata 4 mm, medindo 0,77x0,90 m, fixado com
botão francês ou colagem sobre painel de madeira.

Suporte para papel toalha.

Bacia com caixa acoplada e acionamento tipo DUO de
3 e 6 litros. Ref.:  DECA 909.17, cor branca.

Lavatório Deca Izy, L 15.17, cor branca.

Dispenser plástico para sabonete líquido.
Papeleira plástica para rolo de papel, medindo
270x280x135 mm.

Divisória em placas de granito polido, verde ubatuba, com
1.90 m de altura.

Bancada em granito verde ubatuba, com testeira de
20 cm e respaldo de 15cm. Abertura para despejo de
lixo (diâmetro de 10cm).
Cuba retangular de semi encaixe quadrada c/mesa, ou
similar. Ref.:  DECA L.830.17, cor branca.
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5
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65
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5

Corte CC - Detalhe. 01
Escala_______________________________1/5012
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Bacia com caixa acoplada e acionamento tipo DUO de 3
e 6 litros. Ref.:  DECA 909.17, cor branca.

Bancada em granito verde ubatuba, com testeira de 20
cm e respaldo de 15cm. Abertura para despejo de lixo
(diâmetro de 10cm).

Cuba retangular de semi encaixe quadrada c/mesa, ou
similar. Ref.:  DECA L.830.17, cor branca.

Cerâmica 46x46. Ref.: ELIZABETH, Linha Everest White.
Divisória em placas de granito polido, verde ubatuba,
com 1.90 m de altura.

Cabide de um gancho, em aço inox, parafusado.
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